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Câmara Municipal de Nova Venécia 

Estado do Espírito Santo 

LEI COMPLEMENTAR Nº 13, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013 u~ 
~l-

ALTERA, INSERE' . E. REVOGA ~ i~' 
DISPOSITIVOS UA LEI g z g 
COM!LEMENTAR Nº 6/200~, QUE § ~('! 
DISPOE SOBRE . O _,_o!WEN1'MENTO ~ :~ -
TERRITORIAL DO . 1\flJNICIPIO DE ~ i ::E 

NOVA VENÉCIA-ES, E DÁ OUTRAS e.. w 
PROVIDÊNCIAS. . ' . . . . 

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA"'ES, 
.~ .. 

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal manteve parcialmet.Ve o VeiCi nº 4/2013. ao 
Projeto de Lei Complementar nº 6/2013 e nos termos do § 8º, att. 48 da Lei Orgânica 
Municipal, promulgo a seguinte Lei Complementar nº 13, de 30 de de.zep:i,l;>rp de 2013: 

,··:·· 

Art. 1 º O art. 8º da Lei Complementar nº 6/2008, passa a vigorar com:a semij11te redação: 

Art. 8" O Zoneamento Urbano deverá atender às diretrizes expressas à Lei nº 
2.78712006. (NR) 

Art. 2° O inciso III do art. 11 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

., 

Art. 11 . ..................................................................................................... ~:.: ............ . 

III -Área de Expansão Urbana, inseridas nas proximidades dos bairros: Altoé, 
Dom José Dalvit, Municipal, Bela Vista, São Francisco, Padre Geane Bartesaghi 
e Aeroporto, conforme Lei Complementar nº 8/2008 e suas alterações; 

........................................................................................................................... (NR) 

Art. 3º O art. 15 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 15. Para a ordenação de uso e ocupação do solo, consideram-se como área 
urbana os perímetros delimitados pela Lei Complementar nº 8/2008 e suas 
alterações. (NR) 

Art. 4º O inciso T do art. 31 da Lei Complementar nº 6/2008 pa,ssa a vigorar com a·'seguinte 
redação:~ · 
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Arl 31 . ..................................................................................................................... . 

1 - ao longo do Rio Cricaré e seus afluentes, obedecida a legislação ambiental 
federal; ro 

.................................................. ;·,··'--, ................................................................... (NR)~ i~ 
''. 'f ,\ ' '-' ~ ~\ 

Art. 5º O art. 25 da Lei Complementar nº 6/2008, que dispõe sobre o ordenamento teni.torial{g ~ -
do Município de Nova V enécia-ES e dá '<lµ.tras providências, passa a vigorar acrescido de~ ~ · ' 
parágrafos e incisos, e vigorando com os segu!ntes textos: , ·g ~ 

\ o!-
Art 25. Os Eixos Comerciais (EC) são compostos por rodovias, vias arteriais e~ «i 

O·o 
coletoras: ::i ·e 

àl ::J ::E 
§ 1° Consideram-se rodovias as seguintes vias: ~ ::ãE w 

1 - Rodovia BR 381 - Rodovia Bortolo lvlalacarne: trecho compreendido entre o 
Bairro São Cristóvão e o Bairro Bela Vista; 

11 - Rodovia BR 381 - Rodovia Miguel Cuny Carneiro: trecho compreendido do 
Bairro Filomena até o Bairro Santa Luzia; 

Ili - Rodovia Antonio Daher: trecho compreendido do Bairro Bonfim até o 
Bairro São Cristóvão; 

IV - Rodovia ES-137 - Estrada Nova Venécia a Santo Antonio do Quinze: trecho 
compreendido do Bairro São Francisco até o final do Bairro Aeroporto,· 

V-Rodovia ES-130 - Rodovia XV de Novembro: trecho compreendido do Bairro 
São Francisco até o final do Bairro Altoé. 

§ 2º Consideram-se arteriais as seguintes vias: 

/-Avenida Vitória; 

11 - Estrada Colatina; 

111 - Rua Colatina; 

IV - Avenida São Mateus; 

V -Avenida Belo Horizonte; 

VI -Avenida Guanabara; 

VII - rua de acesso ao Aeroporto; 

Vlll - Avenida Virgilio Altoé. 

§ 3º Consideram-se coletoras as seguintes vias: 

1 - Rua Eurico Salles; 

li - Praça Jones dos Santos Neves; 

111 - Trecho Rua Goitacazes; 

IV- Rua Riacho; 

V - Rua Dr. Antonio Santos Neves; 

VI -Alameda do Parque - Renato Soares dos Reis; 

VII - Rua ]Jarão dos Aymorés; 
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VIII - Rua Eleosípio Rodrigues Cunha; 

IX - Rua Cezar Cunha; 

X- Rua 7 de Setembro; 

XI - Rua Luiz José Moreira: 

XII - Rua Sergipe. (NR) 

~cri~ ro LU 
E• 

•!O .!2 
(.) u. 
ro -<I> 
-o e: -
o~ 
E cu 

Ai-t. 6º O parágrafo único do art. 46 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar com a6 ~ · 
seguinte redação: ~ ~ -

Cl - J <( ra 
Ai·t 46 . ...................................................................................................................... ~:~ 

e: 
Pa,.ágrafo único. Ficam enquadrados na Zona Industrial Consolidada (ZIC), osê ~ ~ 
perímetros delimitados na Lei Complementar n º 812008 e suas alterações. (NR) 

Ai-t. 7º O art. 47 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art 47. A Zona Industrial de Expansão (ZIE) é destinada ao uso 
predominantemente industrial de pequeno, médio e grande porte, de apoio 
logístico e de suporte aos grandes empreendimentos. 

Parágrafo único. Ficam enquadrados na Zona Industrial de Expansão (ZIE) os 
perímetros delimitados na Lei Complementar n" 812008 e suas alterações. (NR) 

Ai-t. 8º Os incisos I, II, III, IV, V, VI e VII do art. 52 da Lei Complementar nº 6/2008, passam 
a vigorar com as seguintes redações: 

A1·t. 52 . ..................................................................................................................... . 

1- rodovias; 

II - vias arteriais, com no mínimo vinte metros; 

III - vias coletoras, com no mínirno quatorze metros; 

IV - vias locais, com no mínirno onze metros; 

V - vias com circulação de bicicletas, com no mínimo dois metros e cinquenta 
centímetros; 

VI - vias de circulação para pedestres, com o mínimo de dois metros; 

Vil - vias rurais, com no mínimo quinze metros. 

··························································································································· (NR) 

Ai-t. 9º Fica acrescentado inciso ao art. 58 da Lei Complementar nº 6/2008, que dispõe sobre 
o ordenamento tenitmial do Município de Nova Venécia-ES e dá outras providências, 
vigorando com o segu_inte texto: 

Àl"l 58 . ..................................................................................................................... . 
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III - a implantação de postos de abastecimento de veículos em um raio de ~ ~ 
distância inferior a trezentos metros de escolas, creches e hospitais, ou vice-~ -~ S:J 
versa. (NR). ro ~~ 

Art. 1 O. O art. 73 da Lei Complementar nº 6/2008, que dispõe sobre o ordenamento territoriati ~'-d 
do Município de Nova Venécia-ES e dá outras providências, passa a vigorar com o seguinte g ! § 1 

O-o 
texto: ~ ca "'. ""1-<::-"111 

$:2·~ 
Art. 73. Consideram-se índices de controle urbanísticos o conjunto de norma~ .§ ::e 
que regula o dimensionamento das edificações, em relação ao terreno onde serã<fl- ::E w 

construídas, e ao uso a que se destinam. 

§ l" Os índices de controle urbanísticos são definidos como se segue: 

I - taxa de ocupação é o percentual expresso pela relação entre a área da 
projeção da edificação e a área do lote; 

11 - coeficiente de aproveitamento básico é o fator que, multiplicado pela área do 
lote definirá o potencial construtivo básico daquele lote: 

a) nos casos em que o projeto arquitetônico englobar um conjunto de lotes 
contíguos com coeficientes de aproveitamento diferentes, a área máxima de 
construção será o somatório das áreas máximas calculadas para cada lote; 

h) nos casos de remembramento de lotes com coeficientes de aproveitamento 
diferentes, o coeficiente de aproveitamento resultante será correspondente à 
média ponderada entre os coeficientes de aproveitamento e as áreas de cada lote, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

Onde: 

CAr = (calxA J)+(ca2xA2) + ... + (can x An) 

Al +A2+ ... +An 

CAr = coeficiente de aproveitamento resultante; 

Can = coeficiente de aproveitamento de cada lote a ser remembrado; 

An = área de cada lote a ser remembrado. 

e) na hipótese da alínea anterior, com lotes de gabaritos diferentes, o gabarito 
resultante poderá ser o de maior valor; 

d) no cálculo do coeficiente de aproveitamento, com exceção das edificações 
destinadas ao uso residencial unifamiliar, não serão computados: 

1. as áreas dos pavimentos em subsolo destinadas ao uso comum ou guarda de 
veículos; 

2. as áreas destinadas a lazer e recreação, recepção e compartirnentos de 
serviços do condomínio nas edificações multifamiliares e de uso misto; 

3. as áreas destinadas à guarda de veículos; 

4. as áreas de varandas que não ultrapassem a 40% (quarenta por cento) das 
área computáveis das respectivas unidades residenciais em edificações 
residenciais multifamiliares; 
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5. as áreas de varandas que não ultrapassem a 20% (vinte por cento) da área~ ~-zj 
destinada ao respectivo cômodo em unidade de hospedagem de hotéis, motéis,~·.~~ 
apart-hotéis, pensões, hospitais, casa de saúde e repouso, sanatórios e-g ~ -

. ·e co "' maternzdades; :êQ ~ .. 

6. a área destinada à circulação horizontal e vertical em que a circulação ~:; - ..J , 

horizontal possua largura mínima de l,50m (um metro e cinquenta centímetros); ~~ri} 
7. as áreas destinadas ao pavirnento de cobertura para fim residencial, desde que g :f1 
a ta.xa de ocupação má.Yima seja igual ou inferior a 50% (cinquenta por cento) do § ~ ~ a. 
pavimento tipo e o afastamento de frente seja de três metros da fachada 
principal; 

8. central de gás e câmaras de transformação; 

9. depósito de lixo, passadiços, guaritas e abrigos de portão, ocupando área 
máxima de 20% (vinte por cento) da área de afastamento de frente, obedecido o 
limite máximo de 25m2 (vinte e cinco metros quadrados); 

e) no cálculo final para se conhecer o número de pavimentos que um terreno 
comporta, serão arredondados para menos as frações inferiores a 0,5 (meio) e 
para mais as iguais ou superiores a 0,5 (meio); 

j) considera-se para o cálculo do coeficiente de aproveitamento, nas edificações 
destinadas ao uso residencial unifamiliar, toda a área construída. 

III - taxa de permeabilidade básico expresso pela relação entre a área do lote 
sem pavimentação impermeável e sem construção no subsolo, e a área total do 
terreno; 

IV - gabarito é o número máxirno de pavimentos da edificação; 

V - altura da edificação é a distância entre o ponto mais elevado da fachada 
principal, excluída a platibanda ou o telhado, e o plano horizontal que contém o 
ponto de cota igual a média aritmética das cotas de nível máximas e mínimas dos 
alinhamentos; 

V1 - afastamento de fi"ente estabelece a distância mínima entre a edificação e a 
divisa fi"ontal do lote de sua acessão, no alinhamento com a via ou logradouro 
público; 

VII - afastamento de fundos estabelece a distância entre a edificação e a divida 
dos fundos do lote; 

VIII - afastarnento lateral estabelece a distância mínirna entre a edificação e as 
divisas laterais do lote; 

IX - número de vagas para garagem ou estacionamento de veículo é o 
quantitativo estabelecido em função da área do ernpreendimento; 

X - área e testada de lote estabelece as dimensões quanto à superficie e ao 
comprirnento dafi"ente do lote para o parcelamento do solo; 

XI - no caso de reformas de edificações aprovadas antes da vigência desta lei, 
apenas os índices que estão sendo alterados deverão atender à legislação em 
vigor, excetuados os empreendimentos geradores de impacto urbano, que deverã 
ser analisados de acordo com o estabelecido nesta lei. 
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§ 2º Em relação ao disposto no inciso VII, do § 1 ~ é permitida a construção, no 
afastmnento de fundos, de edículas desde que sejarn afastadas no mínimo dois 
metros da construção principal e com altura máxima de 5,40m (cinco metros e 
quarenta centímetros). 

§ 3º Em relação ao disposto no inciso IX, do § 1 ·~ quando houver duas ou mais 
atividades com exigências diferenciadas de vagas de estacionamento em uma 
mesma edificação, o cálculo do número de vagas para veículos e bicicletas, 
embarque e desembarque e carga e descarga indicado para essas deverá ser 
proporcional a área ocupada por cada atividade identificada e os resultados 
somados para computar a demanda total da edificação. (NR) 

Art. 11. O art. 75 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar com a seguinte redação, 
acrescido de parágrafo único: 

A1·t 75. Nas áreas de afastamento de frente somente poderão ser construídas: 

1 - elementos descobertos, tais como piscinas, jardineiras, muros de arrimo e 
divisórios; 

II - escadarias para acesso à edificação ou rampas para deficientes fisicos; 

Ili - construção em subsolo quando a face superior da laje de teto se situar, 
integralmente, abaixo da cota mínima do lote, no alinhamento com o logradouro 
público; 

IV - central de gás; 

V - depósito de lixo, passadiços, guaritas, abrigos de portão e, nos casos de 
edifícios destinados a hospitais já construídos até a data desta lei, grupo gerador 
de energia elétrica, ocupando em todos os casos, área máxima de 20% (vinte por 
cento) da área do afastamento de fi'ente, obedecido o limite máximo de 25m2 

(vinte e cinco metros quadrados); 

VI - garagens, observando-se quanto ao seguinte: 

a) nas vias locais, com ocupação máxima de até 5,25m2 (cinco vírgula vinte e 
cinco metros quadrados); 

h) nas demais vias, com ocupação máxima de até J0,50m2 (dez vírgula cinquenta 
metros quadrados). 

Parágrafo único. O afastamento de frente, quando igual ou superior a cinco 
metros, poderá ser utilizado como vagas para estacionamento. (NR) 

Art. 12. O art. 76 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar com a seguinte redação: 

A1·t 76. Sobre o afastamento de fi'ente obrigatório poderão avançar balcões, 
varandas e sacadas, no rnáximo, 50% (cinquenta por cento) do valor do 
afastamento. (NR) 
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~~ row 
Art. 13. O art. 79 da Lei Complementar nº 6/2008 passa vigorar com a seguinte redação~~ -~ 
acrescido do parágrafo único: ~ ~ 

-o Q) -0> I 

Art 79. Nos lotes com mais de uma testada, deverá ser exigido afastarnento~ ~ 
frontal de três metros, com um metro e cinquenta centímetros para outra(s) g ~ _ 
~M g~ 
Paragrafo ú1iico. Para edificações mistas (residencial e não residencial), hotéis, g :f'-1 
apart-hotéis e similares, atividades não residenciais classificadas como G l na Lei ~ ~ m 
Complementar n º 6/2008, o afastamento frontal será de um metro e cinquenta o.. 
centímetros, com um metro e cinquenta centímetros para outra(s) testada(s). (NR) 

Art. 14. O art. 82 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar acrescido de quatro 
parágrafos e com a seguinte redação: 

Art 82. O número de vagas de estacionamento de veículos estabelecidos para as 
edificações nas diversas zonas de uso é o constante do Anexo l O desta lei. 

§ 1° A critério do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, o número de 
vagas de estacionamento de veículos poderá ser diminuído, quando se tratar de 
equipamentos públicos e comunitários. 

§lºVETADO. 

§ 3º Quando se tratar de ampliação de edificações construídas antes da vigência 
dessa lei, destinadas às atividades enquadradas nas categorias de usos, cornércio 
e serviço principal e especial, incluídos no Gl e G2 (Anexo 6 desta lei) e 
industrial de grande porte, com área superior a l.000m 2 (mil metros quadrados), 
será exigido número de vagas de estacionamento correspondente à área 
acrescida. 

§ 4º As vagas para estacionamento de veículos de que trata o § 3 ºpoderão se 
localizar em outro terreno, desde que seja de posse do mesmo proprietário da 
obra, com distância máxima de quinhentos metros do lote no qual se situa a 
edificação. 

§ 5º No caso previsto no § 3º deste artigo, a critério do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, poderá ser exigido um número de vagas superior ao 
demandado pela área a ser acrescida pela reforma, tendo em vista o impacto 
gerado. (NR) 

Art. 15. O caput do ait. 84 da Lei Complementai· nº 6/2008, que dispõe sobre o ordenamento 
territorial do Município de Nova Venécia-ES e dá outras providências, passa a vigorar com o 
seguinte texto: 

Art. 84. Fica estabelecido o prazo de dois anos, contados desta lei, para 
elaboração de estudos específicos para definição de critérios de preservação de 
visualização dos elementos naturais e construídos, componentes da irnagem da 
cidade, conforme estabelecido neste artigo. 

··························································································································· (NR) 

Avenida Vitória, 23- Centro - Caixa Postal 4- 29830-000- Nova Venécia-ES s1 - p 7\39 
Telefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540- http://www.cmnv.es.gov.br- cmnv@cmnv.es.gov.br 

do/Mp\23/05/2014 D<47.00LC0013-W13 ""'~-•;.LC6-2008.mmm•m"W.<~ 



Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

Art. 16. O § 
redação: 

l!!cn~ aiw 

1 º do art. 86 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar com a seguinte~ -~ 
ai -Q) 

-g~~- I~ ·e: <'.$ 
Art. 86 . ...................................................................................................................... ~ j 

~~!::~~~~~~:~~~".::!:~~~ .. ~/~~/°..~~".~~~ ... ~".~~~o .... ~.~-ª'..~~ .. ~~~m:;1 ~ 
:::>...,::E 
a..""" w 

Art. 17. O art. 89 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar acrescido de parágrafo com 
a seguinte redação: 

Art. 89 . ........................................................................................................... . 

Parágrafo único. Sarnente será permitido o desdobro, quando os lotes resultantes 
consistirem em área igual ou maior a 200111 2 (duzentos metros quadrados). (NR) 

Art. 18. O parágrafo único do art. 93 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

A1·t. 93 . ..................................................................................................................... . 

Parágrafo único. Nos lotes de terreno de esquina, em qualquer zona de uso, a 
testada mínima deverá atender aos Anexos 8 e 9 desta lei. (NR) 

Art. 19. O caput e os §§ 2º e 3º do art. 95 da Lei Complementar nº 6/2008 passam a vigorar 
com as seguintes redações: 

Art. 95. A percentagem de áreas públicas destinadas ao sistema de circulação, a 
implantação de equipamentos urbanos e comunitários, bem como, aos espaços 
livres de uso público, não poderá ser inferior a 35% (trinta e cinco por cento) da 
gleba, obsen1ado .o mínimo de 10% (dez por cento) para espaços livres de uso 
público e equipamentos urbanos e comunitários. 

§ 2º Quando a percentagem destinada aos equipamentos urbanos e comunitários 
não constituir uma área única, pelo menos uma das partes deverá corresponder, 
no mínimo, a 40% (quarenta por cento) da área total, sendo que, em algum ponto 
qualquer das áreas, deverá ser possível se inscrever um círculo com raio mínimo 
de dez rnetros. 

§ 3º Os espaços livres de uso público e as áreas destinadas à implantação de 
equipamentos urbanos e comunitários deverão ser rnantidos pelo empreendedor 
com a vegetação natural e não poderão apresentar declividade superior a 20% 
(vinte por cento), salvo se a área total contiver declividade média superior à 
estabelecida anteriormente . 

........................................................................................................................... (NR) 

~ 
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Art. 20. O caput do art. 98 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar com a seguinte,~ P ~C/l~ 
redação: 0 ·~ 

~ Q) -o::> 
Àl"t 98. Ao longo das águas, correntes e dormentes, das faixas de domíni~ ~Q 61 
público das rodovias, ferrovias e dutos será obrigatória a reserva de uma faixa§. ~ _ ~ 
non aedificandi, de quinze rnetros de cada lado, salvo maiores exigências dc8 ;,cl ~ 
legislação específica, podendo essa faixa ser utilizada para áreas viárias de us~ :N 
público. . ~ ~ ::e 

··························································································································· (NRf w 

A1·t. 21. Os incisos TIT e TV do art. 99 da Lei Complementar nº 6/2008 passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 99 . ..................................................................................................................... . 

III - áreas com menos de vinte metros de testada, para equipamentos urbanos e 
comunitários, e áreas sem acesso direto à via pública; 

IV- áreas c01n declividade superior a 20% (vinte por cento) de declividade, salvo 
se a área total contiver declividade média superior à estabelecida anteriormente. 
(NR) 

Art. 22. O caput do art. 1O1 da Lei Complementar nº 6/2008, que dispõe sobre o ordenamento 
tenitorial do Município de Nova Venécia-ES e dá outras providências, passa a vigorar com o 
seguinte texto: 

Art. 101. O comprimento das quadras não poderá ser superior a trezentos metros 
e largura máxima admitida será de cento e vinte metros. 

··························································································································· (NR) 

Art. 23. O art. 102 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 102. A declividade máxima permitida para os lotes será de 30% (trinta por 
cento), devendo haver os movimentos de terra necessários para atingir este valor 
nas áreas excessivamente acidentadas. (NR) 

A1·t. 24. O art. l 11 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar com a seguinte redação: 

ÀJ"t 111. A aprovação do projeto de loteamento do solo urbano, pelo Executivo 
Municipal, será precedida da expedição, pelos órgãos competentes, de laudo 
técnico florestal e de licenciamento ambiental. (NR) 

Art. 25. O inciso TIT do art. 1 12 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
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~cn,1 

~~-L· l·l·2.· .. ·.·.-.-.-.................................................................................................................................................................................................................. ~ i~~-
111 - licenciamento emitido pelo órgão ambiental estadual e/ou municipal; ~ ~ 1 

·ro o , 
........................................................................................................................... (NR) gz 

0-c~ Art. 26. O inciso III do art. 113 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar com a3 ~- . 
-U 

seguinte redação: ã:l "§ :::!: 
:::> ::2 UJ o.. 

A1·t 113 . ...... 1 
............................................................................................................ .. 

TTT - redes e equipamentos para a coleta e escoamento adequado de águas 
pluviais e esgotamento sanitário; 

........................................................................................................................... (NR) 

Art. 27. O att. 114 da Lei Complementar nº 6/2008, que dispõe sobre o ordenamento 
territorial do Município de Nova Venécia-ES e dá outras providências, passa a vigorar 
acrescido de parágrafos com o seguinte texto: 

Arl 114. A execução das obras no loteamento poderá ser realizada em sua 
totalidade ou entre duas e cinco etapas parciais, definidas junto à equipe técnica 
do Poder Executivo, e deverá ser objeto de prestação de garantias na totalidade 
do loteamento e em pelo menos umas das modalidades abaixo: 

1 - garantia hipotecária; 

li - caução ern dinheiro; 

Ili - seguro-garantia; 

TV - caução em lotes devidamente averbada junto à matrícula do 
empreendimento. 

§ 1° A garantia referida neste artigo terá o valor equivalente ao custo total 
orçado das obras, confonne parecer técnico dos órgãos municipais competentes. 

§ 2º Na hipótese de prestação de garantia na modalidade prevista no inciso IV 
desse artigo, poderão ser liberadas proporcionalmente quando da realização de 
cada etapa. 

§ 3º A definição ou escolha dos lotes que serão objeto de caução prevista no 
inciso IV do caput do artigo ficará a cargo do Poder Executivo Municipal. (NR) 

Art. 28. O § 2º do art. 118 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

A1·t 118 . ................................................................................................................... . 
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~~ 
§ 2º O requerimento do alvará de execução deverá ser também acornpanhado ~ ~~ 
pela carta de supressão de vegetação emitida pelo órgão florestal estadual e/ou -g :%? - ~ 

·e: ro ' 
municipal. :ro ~ ~ . 

Oz~ 

··························································································································· (NR) ~~ -
O<: ro 

Art. 29. O art. 123 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar com a seguinte redação: ~ :~ 
co ::J :2 
:::> :;E UJ 

Art 123. Aplicam-se aos projetos de desmembramentos e remembramento as o.. 
mesmas exigências estabelecidas para a aprovação do loteamento, quando a área 
a ser desmembrada ou remernbrada for superior a dez mil metros quadrados e 
não remanescente de loteamento já aprovado. (NR) 

Art. 30. VETADO. 

Art. 31. O ait. 145 da Lei Complementar nº 6/2008, que dispõe sobre o ordenamento 
territorial do Município de Nova Venécia-ES e dá outras providências, passa a vigorar com o 
seguinte texto: 

Art 145. A descrição dos limites das zonas criadas por esta lei complementar 
deverá ser realizada por ato do Poder Executivo, no prazo de cento e oitenta dias, 
contados a partir da publicação desta lei complementar, e deverá conter as 
coordenadas dos vértices definidores georeferenciados ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, conforme deterrninado no art. 145 desta Lei Complementar. (NR) 

Art. 32. O a1t. 146 da Lei Complementar nº 6/2008, que dispõe sobre o ordenamento 
territorial do Município de Nova Venécia-ES e dá outras providências, passa a vigorar 
acrescido de inciso e com os seguintes textos: 

Art 146. Deverá ser elaborado no prazo de um ano, contados a partir da 
vigência desta lei complementar, os seguintes planos complementares previstos 
nesta lei complementar: 

I - plano municipal de mobilidade e acessibilidade; 

II - plano municipal de drenagem; 

Ili - plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos; 

IV - plano municipal de habitação; 

V - plano municipal de regularização fundiária; 

VI - plano de desenvolvimento local. (NR) 

At·t. 33. VETADO. 
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º·~ 
.!~~.'.. 
!ti e: 

Art. 34. Fica acrescentado o art. 120-A ao Capítulo III - Do Parcelamento do Solo, do Projeto .~ ~ -1 
de Lei Complementar nº 6/2013, que altera, insere e revoga dispositivos da Lei Complementar ~ ~2J '~ 
nº 6/2008, que dispõe sobre o ordenamento territorial do Município de Nova Venécia-ES e dá g zw(J, 
outras providências, vigorando com o seguinte texto: ~ ~"1 _ 

S:2 "ü 
.....1·-

Art 120-A. A garantia prestada poderá ser liberada à medida que forem ca §:li: 

executadas as obras, na seguinte proporção: ~ 2 
w 

1 - 30% (trinta por cento), quando concluída a abertura das vias, assentamento 
das redes principais de águas pluviais, esgotamento sanitário e abastecimento de 
água potável. 

II - 30% (trinta por cento), quando concluídos os assentamentos de meios-fios, 
posteação de iluminação elétrica e conclusão da rede de águas pluviais; 

III - 40% (quarenta por cento), quando concluída a pavimentação e demais 
serviços. (NR) 

Art. 35. VETADO. 

Art. 36. O ANEXO 5.3 - PLANTA E SEÇÃO DA HIERARQUIZAÇÃO VIÁRIA, da Lei 
Complementar nº 6, de 9 de abril de 2008, passa a vigorar com a redação dada pelo Anexo I 
desta lei. 

Art. 37. O ANEXO 8 - TABELAS DE CONTROLE URBANÍSTICO, da Lei Complementar 
nº 6, de 9 de abril de 2008, passa a vigorar com a redação dada pelo Anexo TT desta lei. 

Art. 38. O ANEXO 9 - TABELA DE AFASTAMENTOS, da Lei Complementar nº 6, de 9 de 
abril de 2008, passa a vigorar· com a redação dada pelo Anexo III desta lei. 

Art. 39. O ANEXO 10 -ÁREA DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS E CARGAS E 
DESCARGA, da Lei Complementar nº 6, de 9 de abril de 2008, passa a vigorar com a 
redação dada pelo Anexo IV desta lei. 

Art. 40. Ficam revogados o ait. 21; o inciso III do ait. 23; o inciso III do ait. 48; e o ait. 78; 
da Lei Complementar nº 6, de 9 de abril de 2008. 

Art. 41. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 3 de junho de 2014; 59º de 
Emancipação Política; 15ª Legislatur 

J 
f 

EVARISTO MIGUEL (se epresen ação partidária) 
Vice-Presidente da Câmai·a Municipal de Nova Venécia-ES 
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o~ :s Ctl j 

ANEXO I -A QUE SE REFERE O ART. 36 DA LEI COMPLEMENTAR .g ~o 
Nº 13/2013 o ~~- 5 O- , 

<( Ctl 

ANEXO 5.3 - PLANTA E SEÇÃO DA IDERARQUIZAÇÃO VIÁRIA, DA~ :f ~ 
LEI COMPLEMENTAR Nº 6/2008 ~ ::a: w 

VIAS COLETORAS 

VIAS COLETORAS 

VIAS LOCAIS 
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ARTERIAIS URBANAS 

ARTERIAIS URBANAS 
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Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

ANEXO II - A QUE SE REFERE O ART. 37 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 13/2013 

ANEXO 8 - TABELAS DE CONTROLE URBANÍSTICO 

ANEXO 8.1 - ZONA RESIDENCIAL- ZR 1 (SEDE !>ºDISTRITO DE NOVA VENÉCIA-ES) 

Residencial 
unifamiliar 

Residencial 
multifamiliar 

Misto (residencial e 
não residencial) 

Hotel, apart-hotel e 
similares 

Comercial 

Atividade não 
comercial classificada 
no Gl 

2 

4,8 

PUBLICADO no átrio da Câmara 
Munic0a1 de Nova ve°!1QjES 
EM · 3~,G I lf . ~ 

~ 

·.,·-

10% 

70% 

(3) 

(2) 

, :·,:;:ÀFASTAMÉN'Tos MíN1Mos· >I>ÁJicELAMÊNTo: 

'f~B;~T.9··:':~~jt" i:ÁÇt~#. 'FU~IJ11,s·• ·,~?J;:t; 0M~~Á; 
três 

pavimentos 

V.L: oito 
pavimentos; 
V.C: doze 

pavimentos; 
V.A: quinze 
pavimentos; 
Rod.: quinze 
pavimentos 

(4) (5) 

3,0omtl) 

1,50m 

1,50m 

l,50m 10,00m 200,00m2<6) 

Anexo 9 
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CA - Coeficiente de Aproveitamento 

TO - Taxa de Ocupação 

TP - Taxa de Permeabilidade 

Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

1) Em vias locais, petmite-se afastamento de frente mínimo de 1,Sm. 

2) Área remanescente após afastamentos obrigatórios. 

3) Área de afastamentos obrigatórios. 

4) V.L.: vias locais; V.C.: vias coletoras; V.A.: vias arteriais; Rod.: rodovias. 

5) Incluídos pilotis e cobertura. 

6) Admite-se até 30% dos lotes com área de 150,00m2
, com testada mínima de 7,Sm. 

Notas: 

a) A área destinada a vagas de estacionamento de veículos, carga e descarga de mercadorias e embarque e desembarque de passageiros é a constante do Anexo 10. 

b) O primeiro e segundo pavimentos não subsolo, quando destinados ao uso comum em condomínios residenciais multifamiliares, aos usos não residenciais em 
edificações com uso misto e em hotéis e apart-hotéis, poderão ocupar toda área remanescente do terreno, após aplicação dos afastamentos frontal e fundos e das 
notmas de iluminaçàn e ventilação dos compartimentos. 

e) Em caso do lote ser lindeiro para a via com projeto de alinhamento viário, deve prevalecer as exigências de recuo do alinhamento frontal, da taxa de edificação 
para fins de expansão viária. 

PUBLICADO no átrio da Câmara 
Municipal de.Nova Venécia-ES 

EM. 03 ~' I ,Wj~ 

00 
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Câmara Municipal de Nova Venécia 
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ANEXO 8.2 - ZONA RESIDENCIAL - ZR 2 (DISTRITOS GUARAREMA E PATRIMÔNIO DO XV COM RESPECTIVOS 
PATRIMÔNIOS) 

VJ. o s 
E-.; 

~ 
~ 

=--

usos CA 
MÁXIMO 

Residencial 
2 

unifamiliar 

Residencial 
multi familiar 

Misto (residencial e 
não residencial) 

Hotel, apa1t-hotel e 
4,8 

similares 

Comercial 

Atividade não 
comercial classificada 
no Gl 

PUBLICADO no átrio da Câmara 
Municipal de Nova Venécia-ES 

EM ~0.G /~ 
' ' ~, 
--l 

ÍNDICES 

AFASTAMENTOS MÍNIMOS PARCELAMENTO 
TO TP 

GABARITO TESTADA ÁREA MÁXIMA MÍNIMA FRENTE LATERAL FUNDOS 
MÍNIMA MÍNIMA 

10% 
três 

pavimentos 
70% 3 OOm(l) l,50m 

' 

V.L: oito 
pavimentos; 
V.C: doze 

1,50m 10,00m 200 00m2(6) pavimentos; l 

(3) V.A: quinze 
(2) pavimentos; 1,50m Anexo 9 

Rod.: quinze 
pavimentos 

(4) (5) 

-· 
~J;õ} 
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CA - Coeficiente de Aproveitamento 

TO - Taxa de Ocupação 

TP - Taxa de Permeabilidade 

Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

1) Em vias locais, petmite-se afastamento de frente mínimo de 1,5m. 

2) Área remanescente após afastamentos obrigatórios. 

3) Área de afastamentos obrigatórios. 

4) V.L.: vias locais; V.C.: vias coletoras; V.A.: vias arteriais; Rod.: rodovias. 

5) Incluídos pilotis e cobertura. 

6) Admite-se até 30% dos lotes com área de 150,00m2
, com testada mínima de 7,5m. 

Notas: 

a) A área destinada a vagas de estacionamento de veículos, carga e descarga de mercadorias e embarque e desembarque de passageiros é a constante do Anexo 10. 

b) O primeiro e segundo pavimentos não subsolo, quando destinados ao uso comum em condomínios residenciais multifamiliares, aos usos não residenciais em 
edificações com uso misto e em hotéis e apart-hotéis, poderão ocupar toda área remanescente do terreno, após aplicação dos afastamentos frontal e fundos e das 
notmas de iluminação e ventilação dos compartimentos. 

e) Em caso do lote ser lindeiro para a via com projeto de alinhamento viário, deve prevalecer as exigências de recuo do alinhamento frontal, da taxa de edificação 
para fins de expansão viária. 

PUBLICADO no átrio da Câmara 
Municipal de.Nova Venécia-ES 

EM Q3 6:J6 I <XU1~ 
~ . 
~ 

~ 
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- e-À~_-·:_ ,usos·.· __ 
' . 

MÁXI~Ô 

Residencial 
2 

uni familiar 

Residencial 
multifamiliar 

Misto (residencial e 
não residencial) 

Hotel, apart-hotel e 
4,8 

similares 

Comercial 

Atividade não 
comercial classificada 
no Gl 

Câniara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

ANEXO 8.3 - ZONA DE EXPANSÃO URBANA (ZEU) 

ÍNDICES --

I; - - - . 

' ---f11-'.: . - -_T ~AFASTA1\fENTOS l\fÍNil\fOS · _ 
· · ·• T(i -:· :GABARITO. -.. ' .. -... ' . . - ' 

MÁXIMA· ·MÍNIMA FRENTE- LATERAL - FUNDOS· 

10% 3 pavimento 

70% 3 Oom<1) , t,50m 

V.L: oito 
pavimentos; 
V.C: doze 

1,50m pavimentos; 
(3) V.A: quinze 

(2) pavimentos; 
Rod.: quinze 

1,50m Anexo 9 

pavimentos 
(4) (5) 

' 

. , PARCEJ,.JAME~TO -._ 
' --

ÁREA -TESTADA 
MÍNIMA· MÍNIMA .. 

10,00m 200 00m2
(
6

) 
' 

~ 
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Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

' .JNDICES 

. ; usos ' AFASTAMENTOS MÍNIMOS 
· CA. 

. , 
.. MAXIMO 

' ' 

E-- Chácaras de recreio .... 
::;; 00 Condomínio· 
~o residencial 
~e uni familiar 

CA - Coeficiente de Aproveitamento 

TO - Taxa de Ocupação 

TP - Taxa de Permeabilidade 

. . TO- · · TP· 
MÁXIMA. MÍNIMA 

- 50% 

1) Em vias locais, permite-se afastamento de frente mínimo de l,5m. 

2) Área remanescente após afastamentos obrigatórios. 

3) Área de afastamentos obrigatórios. 

· :GABÁRitff 

três 
pavimentos 

4) V.L.: vias locais; V.C.: vias coletoras; V.A.: vias arteriais; Rod.: rodovias. 

5) Incluídos pilotis e cobertura. 

6) Admite-se até 30% dos lotes com área de 150,00m2, com testada mínima de 7,5m. 

., 

. . - ~ ,' .. , .. _ 

FRENTE LATERAL FUNDOS 

5,00m 2,00m 2,00m 
" 

5,00m 2,0üm 2,00m 

PARCE.LAMENTO 
. ' " 

TESTADA ÁREA'· 
MÍNIMA MÍNIMA 

50,00m 5.000,00m2 

50.000,00 
100,00m m2 

~ 
PUBLICADO no átrio da Câmara 
Municoª3 de. Nova venécia-ES 
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Notas: 

1 IJ 
Câmara Municipal de Nova Venécia 

Estado do Espírito Santo 

a) A área destinada a vagas de estacionamento de veículos, carga e descarga de mercadorias e embarque e desembarque de passageiros é a constante do Anexo 10. 

b) O primeiro e segundo pavimentos não subsolo, quando destinados ao uso comum em condomínios residenciais multifamiliares, aos usos não residenciais em 
edificações com uso misto e em hotéis e apart-hotéis, poderão ocupar toda área remanescente do terreno, após aplicação dos afastamentos frontal e fundos e das 
normas de iluminação e ventilação dos compartimentos. 

e) Em caso do lote ser lindeiro para a via com projeto de alinhamento viário, deve prevalecer as exigências de recuo do alinhamento frontal, da taxa de edificação 
para fins de expansão viária. 

PUBLICADO no átrio da Câmara 
Munici_eal de Nova Venécia-ES 

EM 0~.{) /~ 
\ ' . . x\.JJ, . 
.-l 

ct1ª 
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8 
E--.... 
~ 
~ 
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~6 
rõlil 00 
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. . ·USOS · ·· ·cA .. 
°' MÁXIMO 

Residencial 
2 

uni familiar 

Residencial 
multifamil iar 

Misto (residencial e 
não residencial) 

4,8 
Hotel, apart-hotel e 
similares 

Comercial 

Atividade não 
comercial classificada 1,5 
no Gl 

PUBLICADO no átrio da Câmara 
MunicOal de Nova Ven~S 

EM •. 342~ 1 

Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

ANEXO 8.4 - ZONA CENTRAL (ZC) 

. · ÍNDICES .. " 

.. . '. .. ' 

AFASTAMENTOS MÍNIMOS· . . . .. 

' Tô . TP: .. . GABARITO. '. ' . 

MÁXIMA· MÍNIMA· 'FRENTE LATERAL 
" 

10% 
três 

pavimentos 
3 00m(1) 1,50m 70% 
' V.L: oito 

pavimentos; 
V.C: doze 

pavimentos; 
(3) V.A: quinze 

(2) pavimentos; Anexo 9 
Rod.: quinze 
pavimentos 

(4) (5) 1,50m 

(7) quatro 
pavimentos 

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES 
Telefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http://www.cmnv.es.gov.br- cmnv@cmnv.es.gov.br 

FUNDOS 

1,50m 

., 

.PARCELÀMENTO. · 

TESTADA ÁREA 
MÍNIMA MÍNIMA 

10,00m 200 00m2
(6) 

' 

(7) 

r~ 
\.1. lf;\.. '"'.) 

,, 
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CA - Coeficiente de Aproveitamento 

TO - Taxa de Ocupação 

TP - Taxa de Permeabilidade 

Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

1) Em vias locais, petmite-se afastamento de frente mínimo de 1,Sm. 

2) Área remanescente após afastamentos obrigatórios. 

3) Área de afastamentos obrigatórios. 

4) V.L.: vias locais; V.C.: vias coletoras; V.A.: vias arteriais; Rod.: rodovias. 

5) Incluídos pilotis e cobertura. 

6) Admite-se até 30% dos lotes com área de 150,00m2
, com testada mínima de 7,5m. 

7) Depende de aprovação do CMDU. 

Notas: 

a) A área destinada a vagas de estacionamento de veículos, carga e descarga de mercadorias e embarque e desembarque de passageiros é a constante do Anexo 10. 

b) O primeiro e segundo pavimentos não subsolo, quando destinados ao uso comum em condomínios residenciais multifamiliares, aos usos não residenciais em 
edificações com uso misto e em hotéis e apart-hotéis, poderão ocupar toda área remanescente do terreno, após aplicação dos afastamentos frontal e fundos e das 
normas de iluminação e ventilação dos compartimentos. 

e) Em caso do lote ser lindeiro para a via com projeto de alinhamento viário, deve prevalecer as exigências de recuo do alinhamento frontal, da taxa de edificação:"· 
para fins de expansão viária. 

PUBLICADO no átrio da Câmara 
Muni()~ de Nova Venécia-ES 

EM · . ~ fffei élQfü_ 

~ 
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00. o 
9 

~ 
~ 

=--

USOS. 

Residencial 
uni familiar 

Residencial 
multi familiar 

Misto (residencial e 
não residencial) 

Comercial 

Atividade não 
comercial classificada 
no Gl e G2 

~ E Empreendimentos 
~00. d d" ~ O gera ores e tmpacto 
~ ~ urbano 

_CA :· 
MÁXIMO 

2 

4,8 

1,5 

PUBLICADO no álílo-oa vamc:a•o 
Municipal de. Nova Venécia-ES 

EM -O?J~ E: I MJ.\.t. 
'1 ~J,\, -

------:;::;.) 

Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

ANEXO 8.5 - EIXOS COMERCIAIS (EC) 

ÍNDICES-

TO 
MÁXIMA 

AFASTAMENTOS MÍNIMOS 

M~~~MA-/ GABARITO/ FRENT~: 1LATERAL1 FUNDOS" 

10% 

70% 

(3) 

(2) 

(7) 

três 
pavimentos 

V.L: oito 
pavimentos; 
V.C: doze 

pavimentos; 
V.A: quinze 
pavimentos; 
Rod.: quinze 
pavimentos 

(4) (5) 

quatro 
pavimentos 

3,0om<1) 1,Som· 

1,50m 

Anexo 9 

l,50m 

(7) 

PARCELAMENTO. 

TESTADA 1 AriEA .. -· 
·MÍNIMA . MÍNIMA 

10,00m 200,00m2(6) 

~ 
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CA - Coeficiente de Aproveitamento 

TO - Taxa de Ocupação 

TP - Taxa de Permeabilidade 

Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

1) Em vias locais, pennite-se afastamento de frente mf nimo de 1,Sm. 

2) Área remanescente após afastamentos obrigatórios. 

3) Área de afastamentos obrigatórios. 

4) V.L.: vias locais; V.C.: vias coletoras; V.A.: vias arteriais; Rod.: rodovias. 

5) Incluídos pilotis e cobertura. 

6) Admite-se até 30% dos lotes com área de 150,00m2
, com testada mínima de 7,Sm. 

7) Depende de aprovação do CMDU. 

Notas: 

a) A área destinada a vagas de estacionamento de veículos, carga e descarga de mercadorias e embarque e desembarque de passageiros é a constante do Anexo 1 O. 

b) O primeiro e segundo pavimentos não subsolo, quando destinados ao uso comum em condomínios residenciais multifamiliares, aos usos não residenciais em 
edificações com uso misto e em hotéis e apart-hotéis, poderão ocupar toda área remanescente do te1Teno, após aplicação dos afastamentos frontal e fundos e das 
normas de iluminação e ventilação dos compartimentos. 

e) Em caso do lote ser lindeiro para a via com projeto de alinhamento viário, deve prevalecer as exigências de recuo do alinhamento frontal, da taxa de edificação 
para fins de expansão viária. 

PUBLICADO no átrio da Câmara 
Municipal de Nova Venécia-ES 

EM Q ') f@t' I QUJ4\.t 
., ~ 

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES 
Telefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http://www.cmnv.es.gov.br- cmnv@cmnv.es.gov.br 

M 
'--J 

s2 - p 25\39 
Vanessa Tosi Puppim\CMNVESIDEL!vanessa\de/lvtp\23105/2014 08:47:00\LC0013-2013 altera./ei.LC6-2008.ordenamento.territoria/.docx 



Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

ANEXO 8.6 - ZONA DE EQUIPAMENTOS ESPECIAIS (ZEE) 

e 

' 
' - ._ .. -..... _-_,: usos CA 

MÁXIMO 

VJ. o 
Atividades não 8 
residenciais ~ 

! classificadas como 
03 

~ 
~ 

CA - Coeficiente de Aproveitamento 

TO - Taxa de Ocupação 

TP - Taxa de Permeabilidade 

Notas: 

2 

.. 

-·. , 

.. -.. ' , . - .. 

·TO . · TP · 
MÁXIMA .. MÍNil\1.i\. 

65% 15% 

· ÍNDICES 
----

'· ~. AFASTAlVIENTOS:MÍNI~OS ·· ·. :PÁRCELAMENl'O ·· ... 

GABARITO TESTADA . : ÁREA " . '\ 

LATERAL FUNDOS ·FRENTE .·MÍNIMA ' ·MÍNIMA. 

três 
10,00m 2 5,00m 2,00m 30,00m 1.500,00m pavimentos 

a) A área destinada a vagas de estacionamento de veículos, carga e descarga de mercadorias e embarque e desembarque de passageiros é a constante do Anexo 10. 

PUBLICADO no átrio da Câmara 
MunicfYI de Nova Venécia-ES 
EM · 3 li, I <XJJ 4 

's 11.. 

00 
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Cântara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

ANEXO 8. 7 - ZONA DE ESPECIAL INTERESSE AMBIENTAL (ZEIA) 

, •, , .. 

·usos CA 
MÁXIMO 

00 
o 
9 

! 1 

~ 
~ 

CA - Coeficiente de Aproveitamento 

TO - Taxa de Ocupação 

TP - Taxa de Permeabilidade 

Notas: 

.. 
ÍNDICES .· 

-· 
. AFASTAMENTOS MÍNIMOS ., PARCELAMENTO . 

TO TP 
GABARITO TESTADA ÁREA MÁXIMA MÍNIMA FRENTE LATERAL FUNDOS MÍNIMA . . MÍNIMA. 

Serão definidos índices específicos para cada área no Plano de Manejo. 

a) A área destinada a vagas de estacionamento de veículos, carga e descarga de mercadorias e embarque e desembarque de passageiros é a constante do Anexo 10. 

PUBLICADO no átrio da Câmara 
Municipal de Nova Venécia-E~ 

EM Q3 .~ I o2.0J 
~ 

~ 
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-Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

ANEXO 8.8 - ZONA DE ESPECIAL INTERESSE SOCIAL (ZEIS) 

, . ÍNDICES ... 

. ·. usos e_.· .. · . cA· , . ': . ·.·To. . .-- ·TP .. · _· · ._ : . _AFASTAMENiosM:í1~11\fos" ·· fA.RCELAM~Nl;'Q :· 
, · . · , , . GABARITO . TESTADA AREA · . MAXIMO . MAXIMA MINIMA . . FRENTE· LATERAL FUNDOS · · ., . , · -·· · 

MINIMA MINIMA 

Residencial 
uni familiar 

Residencial 
multi familiar 

~ Misto (residencial e 
8 não residencial) 

~ Hotel, apatt-hotel e Serão definidos índices específicos para cada área no Plano de Desenvolvimento Local. 

~ similares 
~ 
~ Comercial 

Atividades não 
residenciais 
classificadas como 
Gl ,._..~ 

PUBLICADO no átrio da Câmara 
MunicÕS de Nova Venécia-ES 
EM . '.$< I ó/OI lj_ 

ff r...-:t 
~~ 
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CA - Coeficiente de Aproveitamento 

TO - Taxa de Ocupação 

TP - Taxa de Permeabilidade 

Nota: 

a) A área destinada a vagas de estacionamento de veículos, carga e descarga de mercadorias e embarque e desembarque de passageiros é a constante do Anexo 10. 

PUBLICADO no átrio da Câmara 
Municipal· de Nova Venécia-ES 

EM. [l~ 1Ql<JJ4 

~ 
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Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

ANEXO 8.9 - ZONA INDUSTRIAL CONSOLIDADA (ZIC) 

usos · - CA 
MÁXIMO 

00. 
o Atividades não 8 

residenciais ~ 2 

~ classificadas como 
G3 

~ 
~ 

CA - Coeficiente de Aproveitamento 

TO - Taxa de Ocupação 

TP - Taxa de Petmeabilidade 

Notas: 

TO TP · 
MÁXIMA MÍNIMA 

70% 10% 

ÍNDICES 

AFASTAMENTOS MÍNIMOS PARCELAMENTO 

ÁREA 
, ' 

GABARITO. TESTADA FRENTE LATERAL FUNDOS 
MÍNIMA MÍNIMA 

três 
2,00m 20,00m 600,00m2 5,00m 

pavimentos 

a) Os índices poderão ser alterados com anuência do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

b) A área destinada a vagas de estacionamentos de veículos, carga e descarga de mercadorias e embarque e desembarque de passageiros é a constante do Anexo 
10. 

PUBLICADO no átrio da Cãmara 
Munici,.Pal de Nova Venécia-ES 

EM 03 I ~ I élOJ lt-
'~M, 

~ 
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","-

Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

ANEXO 8.10 - ZONA INDUSTRIAL DE EXPANSÃO (ZIE) 

ÍNDICES 
- -~.: 

usos. CA ·:. 1 TO 
MÁXIMO ·. MÁXIMA 

TP 
MÍNIMA I GABARITO . 

.. AF~STAMENTOS<M~NIMÓS .. · I: PA~CELAMENTO ,, 
FRENTE LATERAL FUNDOS I . TE~TADA 

MINIMÁ 
ÁREA 

MÍNIMA· 

00. 
o 
8 

~ 
~ 
=--

Atividades não 
residenciais 
classificadas como 
G3 

CA - Coeficiente de Aproveitamento 

TO - Taxa de Ocupação 

TP - Taxa de Petmeabilidade 

Notas: 

Nos tetmos do art. 48 e 49 desta lei complementar. 

a) A área destinada a vagas de estacionamento de veículos, carga e descarga de mercadorias e embarque e desembarque de passageiros é a constante do Anexo 10. 

PUBLICADO no átrio da Câmara 
Municipal de Nova Venécia-ES 

EM 03 :~ 1 imJ4 

~ =r 
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.. 

usos 

Residencial 
unifamiliar 

Condomínio 
residencial 
unifamiliar 

Chácaras 

Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

ANEXO III - A QUE SE REFERE O ART. 38 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 13/2013 

ANEXO 9 - TABELAS DE AFASTAMENTOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 6/2008 

COM ABERTURA 
.SEM ABERTUilA (em metros) FRENTE (em metros) 

(em metros) 
NÚMERO DE 
PAVIMENTOS , VIAS LATERAL .... ; .RODOVIAS. 

FUNDOS LATERAL LATERAL ' ' ' \. . ~ 

PERÍMETRO 
(ambos os 

FECHADA ABERTA 
'FUNDOS 

.LOCAIS COLETORAS ARTERIAIS lados) . 

1 e 2 1,50 3,00 3,00 3,00 1,50 1,50 0,0 1,50 1,50 

3 1,50 3,00 3,00 3,00 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 

1 e 2 5,00 5,00 5,00 5,00 2,00 2,00 - - -

3 5,00 5,00 5,00 5,00 2,00 2,00 - - -

1e2 5,00 5,00 5,00 5,00 2,00 2,00 - - -

~ 
O át · da Câmara Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES s2 _ p 32\39 
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usos· 

Residencial 
multifamiliar 

Misto 
(residencial 
e não 
residencial) 

Hotel, apart-
hotel e 
similares 

Comercial 

Atividades 
não 
comercial 
classificada 
no Gl 

. NÚMERODE. · 
·. 

PAVIMENTOS 

LOCAIS 

1 e 2 1,50 

3a6 1,50 

7 a 10 2,50 

11a15 3,00 

1 e 2 1,50 

3a6 1,50 

7 a 10 2,50 

11a15 3,00 

PUBLICADO no átrio da Câmara 
Munit~al de Nova Venécia-ES 

EM · ~~ I &1\J~ 

Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

FRENTE (em metros) COM ABERTURA 
(em metros) 

VIAS LATERAL RODOVIAS 
'PERÍMETRO (ambos os FUNDOS 

COLETORAS ARTERIAIS lados) 

3,00(1) 3,00(1) 3,00(1) 1,50 1,50 

3,00(1) 3,00(1) 3,00(1) 1,50 1,50 

3,00(1
) 3,00(1

) 3,00(1) 2,00 2,00 

3,00 3,00 3,00 2,50 2,50 

1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 

1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 

2,50 2,50 2,50 2,00 2,00 

3,00 3,00 3,00 2,50 2,50 

SEM ABERTURA (em metros) 

LATERAL LATERAL 
FECHADA ABERTA FUNDOS 

0,0 1,50 1,50 

1,50 l,50 1,50 

2,00 2,00 2,50 

2,50 2,50 3,00 

0,0 1,50 1,50 

1,50 1,50 1,50 

2,00 2,00 2,50 

2,50 2,50 3,00 
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usos 

Atividades 
não 
residenciais 
classificadas 
como Gl e 
G2 

Atividades 
não 
residenciais 
classificadas 
como G3 

ZEIS 

ZEIA 

ZIC 

ZIE 

. ' 
NUMERO DE 

PAVIMENTOS 

.. LOCAIS 

1e2 1,50 

3e4 1,50 

1 a 3 5,00 

- -

- -
1 a 3 5,00 

- -

PUBLICADO na, átrio da Câmara 
Municipal de Nova Venécia-ES 

EM 0~ 1Jci4 
..::! 

Cântara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

FRENTE (em metros) 
COM ABERTURA 

(em metros) 

LATERAL· VIAS .. 

RODOVIAS 
FUNDÓS 

PERÍMETRO 
(ambos os 

COLETORAS ARTERIAIS lados) 

1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 

1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 

5,00 5,00 5,00 2,00 2,00 

- - - - -
- - - - -

5,00 5,00 5,00 2,00 2,00 

- - - - -

SEM ABERTURA (em metros) 

LATERAL LATERAL 
FECHADA ABERTA 

FUNDOS 

0,0 1,50 1,50 

1,50 1,50 1,50 

- - -

- - -

- - -
- - -

- - -

<f&0 
Avenida Vitória, 23- Centro - Caixa Postal 4- 29830-000 - Nova Venécia-ES s2 - p 34\39 

Telefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http://www.cmnv.es.gov.br - cmnv@cmnv.es.gov. br 
Vanessa Tasi Puppim\CMNVESIDEUvanessa\dellvtp\23105/2014 08:47:00\LC0013-2013 altera.lei.LC6-200B. ordenamento. territorial. docx 



Nota: 

Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

1) Os lotes uso residencial, familiar e multifamiliar, localizados/margeados às vias arteriais e coletoras em que o seu lado maior for lindeiro a esta vias, ·o 
afastamento de recuo será optativo. 

PUBLICADO no átrio da Câmara 
MuniciP.al de Nova Venécia-ES 

EM r{)3~ c?{)l~ 
;;;J 

~ 
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1 D 
Câmara Municipal de Nova Venécia 

Estado do Espírito Santo 

ANEXO IV -A QUE SE REFERE O ART. 39 DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 13/2013 

ANEXO 10 -ÁREA DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS E CARGJ ~ 

ANE=~~SÁ 11~ 
GUARDA E ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS, DA LEI 8 ~ 

COMPLEMENTAR Nº 6/2008 ~ -~ -

até 70m.2 garagem não obrigatória 

.....1·2 
CD :J :E ir :::E UJ 

Uso residencial uni familiar de 70 a 150m2 uma vaga por unidade 

Uso residencial multifamiliar 

Comércio e serviço 

Motéis 

acima de 150m2 duas vagas por unidade 

até 70m2 

acima de 70m2 

até 400m.2 

de 400 a 3. 000m2 

acima de 3.000m2 

qualquer área 

até 200m2 

uma vaga a cada duas unidades 

uma vaga a cada unidade 

uma vaga a cada 100m2 (cem metros 
quadrados) 

uma vaga a cada 80m2 (oitenta metros 
quadrados) 

será definido pelo conselho, em análise 
específica 

uma vaga para cada quarto 

garagem não obrigatória 
Hospitais, clínicas e casas de>----------+-----------------1 
saúde acima de lOOm2 uma vaga para cada 50m2 de área 

constmída, excetuando os 200m2 

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES s3 - p 3S\39 
Telefax: (27) 3752-1371 -99831-0540 - http://www.cmnv.es.gov.br- cmnv@cmnv.es.gov.br 

Vanessa Tosi Puppim\CMNVESIDEL./vanessa\de/Mp\23/0512014 08:47:00\LC0013-2013 altera.lei.LC6-2008.ordenamento.territorial.docx 
i.· 



Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

ATIVIDADES 
ÁREA 

VAGAS 
CONSTRUÍDA 

até 600m2 uma vaga a cada 100m2 

Indústria será definido pelo conselho, em análise 
acima de 600m2 

específica. 

Escolas de infantil, 
uma vaga para cada 80m2 de área 

ensmo 
computável, excetuadas áreas de 

fundamental e médio 
as 

recreação e quadras cobertas 

qualquer área 
uma vaga para cada 30m2 de área 

Escolas de ensino superior computável, excetuadas as áreas de 
recreação e quadras cobertas 

Auditóiios, templos religiosos 
uma vaga para 30m2 de área construída 

em geral, teatros e similares 

Nota: 

a) Os estabelecimentos não contemplados neste anexo terão suas vagas estabelecidas pelo 
conselho. 
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Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

ANEXO 10.2 - VAGAS DESTINADAS A CARGA E DESCARGA DE MERCADORIAS E EMBARQUE E 
DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 6/2008 

,. ; ·, ',. 

ATIVIDADES 

Lojas comerciais isoladas ou em 
conjunto 

Supermercado, hmiomercado e 
hipermercado 

Hotel, apart-hotel e similares 

Motéis 

' . ' " VAGASDE:CARGAE' . 
. ' 

ÁREA CONSTRUÍDÀ (em" m2
) 

DESCARGA 

de 600 a 2.000 uma vaga para caminhão 

acima de 2.000 a 5.000 duas vagas para caminhão 

acima de 5.000 
a ser definido na análise da 

CM E TV 

até 5.000 
uma vaga para Caminhão a cada 

750,00m2 

acima de 5.000 
a ser definido na análise da 

CMEIV 

até 3.000 uma vaga 

a ser definido na análise da 
acima de 3.000 

CMEIV 

qualquer área uma vaga 

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES 
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·v AGAs DE EMBARQUE E:' 
DESEMBARQUE 

-

-

três vagas com circulação 
independente 

três vagas com circulação 
independente 

-
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ATIVIDADES 
... 

Ensino superior e pós-graduação 

Estabelecimento de ensino 
infantil, fundamental e médio 

Hospitais e prestação de serviços 
de atendimento médico e 
correlatos 

Indústria 

Centro de convenções 

PUBLICADO no átrio da Câmara 

Munlo~I de Nova Veflécia-Ell 

EM .w I cJDN 

ÁREA CONSTRUÍDA (eni m2
) 

VAGAS DE CARGA E VAGAS DE EMBARQUE E 
·DESCARGA ·DESEMBARQUE 

.. 
. .. 

qualquer área - uma vaga a cada 800m2 com 
circulação independente 

uma vaga a cada 400m2 com 
qualquer área -

circulação independente 

acima de 1.000 até 5.000 uma vaga 
uma vaga com circulação 

independente 

acima de 5.000 
a ser definido na análise da a ser definido na análise da 

CMEIV CMEIV 

acima de 1.000 até 5.000 uma vaga a cada 1.000 m2 

a ser definido na análise da 
acima de 5.000 

-
CMEIV 

acima de 600 até 5.000 uma vaga 
duas vagas com circulação 

independente 

acima de 5.000 
a ser definido na análise da a ser definido na análise da 

CMEIV CMEIV 
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Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

NOTA EXPLICATIVA 
(LEI COMPLEMENTAR Nº 13/2013) 

O texto do art. 20 da Lei Complementar nº 13, de 30 de dezembro de 2013, incluído com a 
rejeição parcial do Veto nº 4, de 30 de dezembro de 2013, conforme Decreto Legislativo nº 
569, de 17 de março de 2014, tem vigência apenas a partir da data da republicação desta lei 
complementar, com a sua inclusão, o que se faz nesta data de 3 de junho de 2014. 

A vigência da Lei Complementar nº 13, de 30 de dezembro de 2013, sem o texto do art. 20, se 
dá apattir da data de 30 de dezembro de 2013. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 13 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013 

Câmara Municipal de Nova Venécia 
PROTOCOLADO SOB 

ALTERA, INSERE E REVOGA 
DISPOSITIVOS DA LEI 

Nº j 'J'fllfL?-

Em o:J I cQ í7Y3 

COMPLEMENTAR Nº 6/2008, QUE 
DISPÕE SOBRE 0 ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO MUNICÍPIO DE 
NOVA VENÉCIA-ES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais, 

FAZ saber que a Câmara Municipal de Nova Venécia APROVA e eu SANCIONO a 
seguinte Lei: 

Art 1° O art. 8º da Lei Complementar nº 6/2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 8º O Zoneamento Urbano deverá atender às diretrizes expressas à Lei nº 
2. 78712006. (NR) 

Art. 2º O inciso III do art. 11 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 11 . ..................................................................................................................... . 

III - Área de Expansão Urbana, inseridas nas proximidades dos bairros: Altoé, 
Dom José Dalvit, Municipal, Bela Vista, São Francisco, Padre Geane Bartesaghi 
e Aeroporto, conforme Lei Complementar nº 812008 e suas alterações; 

........................................................................................................................... (NR) 

Art. 3° O aii. 15 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 15. Para a ordenação de uso e ocupação do solo, consideram-se como área 
urbana os perímetros delimitados pela Lei Complementar nº 8/2008 e suas 
alterações. (NR) 

Telef: (27) 3752-9001 EMAIL: gabinetenv@gmail.com - home page: www. http://www.novavenecia.es.gov.br 
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PUBLICADO 
ÁTRIO DJ>. PREFEITU%) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA !rf= ... 
Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 4º O inciso I do art. 31 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 31 . ..................................................................................................................... . 

I - ao longo do Rio Cricaré e seus afluentes, obedecida a legislação ambiental 
federal; . 

........................................................................................................................... (NR) 

Art. 5º O art. 25 da Lei Complementar nº 6/2008, que dispõe sobre o ordenamento territorial 
do Município de Nova Venécia-ES e dá outras providências, passa a vigorar acrescido de 
parágrafos e incisos, e vigorando com os seguintes textos: 

Art. 25. Os Eixos Comerciais (EC) são compostos por rodovias, vias arteriais e 
coletoras: 

§ l° Consideram-se rodovias as seguintes vias: 

I - Rodovia BR 381 - Rodovia Bortolo Malacarne: trecho compreendido entre o 
Bairro São Cristóvão e o Bairro Bela Vista; 

II - Rodovia BR 381 - Rodovia Miguel Curry Carneiro: trecho compreendido do 
Bairro Filomena até o Bairro Santa Luzia; 

III - Rodovia Antonio Daher: trecho compreendido do Bairro Bonfim até o 
Bairro São Cristóvão; 

IV - Rodovia ES-137 - Estrada Nova Venécia a Santo Antonio do Quinze: trecho 
compreendido do Bairro São Francisco até o final do Bairro Aeroporto; 

V - Rodovia ES-130 - Rodovia XV de Novembro: trecho compreendido do Bairro 
São Francisco até o final do Bairro Altoé. 

§ 2º Consideram-se arteriais as seguintes vias: 

I -Avenida Vitória; 

II - Estrada Colatina; 

III - Rua Colatina; 

IV - Avenida São Mateus; 

V - Avenida Belo Horizonte; 

VI - Avenida Guanabara; 

VII - rua de acesso ao Aeroporto; 

VIII -Avenida Virgílio Altoé. 

§ 3º Consideram-se coletoras as seguintes vias: 

I - Rua Eurico Saltes; 

II - Praça Jones dos Santos Neves; 

III - Trecho Rua Goitacazes; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEITO 

IV - Rua Riacho; 

V - Rua Dr. Antonio Santos Neves; 

VI - Alameda do Parque - Renato Soares dos Reis; 

VII - Rua Barão dos Aymorés; 

VIII - Rua Eleosípio Rodrigues Cunha; 

IX - Rua Cezar Cunha; 

X- Rua 7 de Setembro; 

XI - Rua Luiz José Moreira; 

XII - Rua Sergipe. (NR) 

Art. 6° O parágrafo único do art. 46 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 46 . ..................................................................................................................... . 

Parágrafo único. Ficam enquadrados na Zona Industrial Consolidada (ZIC), os 
perímetros delimitados na Lei Complementar nº 812008 e suas alterações. (NR) 

Art. 7º O art. 47 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 47. A Zona Industrial de Expansão (ZIE) é destinada ao uso 
predominantemente industrial de pequeno, médio e grande porte, de apoio 
logístico e de suporte aos grandes empreendimentos. 

Parágrafo único. Ficam. enquadrados na Zona Industrial de Expansão (ZIE) os 
perímetros delimitados na Lei Complementar nº 812008 e suas alterações. (NR) 

Art. 8º Os incisos I, II, III, IV, V, VI e VII do art. 52 da Lei Complementar nº 6/2008, passam 
a vigorar com as seguintes redações: 

Art. 52 . ..................................................................................................................... . 

I - rodovias,· 

li - vias arteriais, com no mínimo vinte metros; 

Ili - vias coletoras, com no mínimo quatorze metros,· 

IV - vias locais, com no mínimo onze metros; 

V - vias com circulação de bicicletas, com no mínimo dois metros e cinquenta 
centímetros,· 

VI - vias de circulação para pedestres, com o mínimo de dois metros,· 

VII - vias rurais, com no mínimo quinze metros . 

. . " .................... " ...... " ............................................................................. " .......... (NR) 

Art. 9º Fica acrescentado inciso ao art. 58 da Lei Complementar nº 6/2008, que dispõe sobre 
o ordenamento territorial do Município de No a Venécia-ES e dá outras providências, 
vigorando com o seguinte texto: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 58 . ..................................................................................................................... . 

···································································································································· 
III - a implantação de postos de abastecimento de veículos em um raio de 
distância inferior a trezentos metros de escolas, creches e hospitais, ou vice
versa. (NR). 

Art. 10 O mi. 73 da Lei Complementar nº 6/2008, que dispõe sobre o ordenamento tenitorial 
do Município de Nova Venécia-ES e dá outras providências, passa a vigorar com o seguinte 
texto: 

Art. 73. Consideram-se índices de controle urbanísticos o conjunto de normas 
que regula o dimensionamento das edificações, em relação ao terreno onde serão 
construídas, e ao uso a que se destinam. 

§ lº Os índices de controle urbanísticos são definidos como se segue: 

I - taxa de ocupação é o percentual expresso pela relação entre a área da 
projeção da edificação e a área do lote; 

II - coeficiente de aproveitamento básico é o fator que, multiplicado pela área do 
lote definirá o potencial construtivo básico daquele lote: 

a) nos casos em que o projeto arquitetônico englobar um conjunto de lotes 
contíguos com coeficientes de aproveitamento diferentes, a área máxima de 
construção será o somatório das áreas máximas calculadas para cada lote; 

b) nos casos de remembramento de lotes com coeficientes de aproveitamento 
diferentes, o coeficiente de aproveitamento resultante será correspondente à 
média ponderada entre os coeficientes de aproveitamento e as áreas de cada lote, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

Onde: 

CAr = (calxAI )+(ca2xA2) + ... + (can x An) 

AI+ A2 + ... + An 

CAr = coeficiente de aproveitamento resultante; 

Can = coeficiente de aproveitamento de cada lote a ser remembrado; 

An =área de cada lote a ser remembrado. 

e) na hipótese da alínea anterior, com lotes de gabaritos diferentes, o gabarito 
resultante poderá ser o de maior valor; 

d) no cálculo do coeficiente de aproveitamento, com exceção das edificações 
destinadas ao uso residencial unifamiliar, não sereia computados: 

1. as áreas dos pavimentos em subsolo destinadas ao uso comum ou guarda de 
veículos; 

2. as áreas destinadas a lazer e recreaçclo, recepção e compartimentos de 
serviços do condomínio nas edificações multifamiliares e de uso misto; 

3. as áreas destinadas à guarda d~s; 
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PREFEITURA MUNi~'f'P%L 'oE NOVA VENÉCIA 
Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEITO 

4. as áreas de varandas que não ultrapassem a 40% (quarenta por cento) das 
área computáveis das respectivas unidades residenciais em edificações 
residenciais multifamiliares; 

5. as áreas de varandas que nc7o ultrapassem a 20% (vinte por cento) da área 
destinada ao respectivo cômodo em unidade de hospedagem de hotéis, motéis, 
apart-hotéis, pensões, hospitais, casa de saúde e repouso, sanatórios e 
maternidades; 

6. a área destinada à circulaçc7o horizontal e vertical em que a circulação 
horizontal possua largura mínima de l,50m (um metro e cinquenta centímetros),· 

7. as áreas destinadas ao pavimento de cobertura para fim residencial, desde que 
a taxa de ocupação máxima seja igual ou inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
pavimento tipo e o afastamento de .fi'ente seja de três metros da fachada 
principal; 

8. central de gás e câmaras de transformação,· 

9. depósito de lixo, passadiços, guaritas e abrigos de portão, ocupando área 
máxima de 20% (vinte por cento) da área de afastamento de frente, obedecido o 
limite máximo de 25ni2 (vinte e cinco metros quadrados); 

e) no cálculo final para se conhecer o número de pavimentos que um terreno 
comporta, serão arredondados para menos as ji·ações inferiores a 0,5 (meio) e 
para mais as iguais ou superiores a 0,5 (lneio); 

f) considera-se para o cálculo do coeficiente de aproveitamento, nas edificações 
destinadas ao uso residencial unifamiliar, toda a área construída. 

III - taxa de permeabilidade básico expresso pela relação entre a área do lote 
sem pavimentação impermeável e sem construçc7o no subsolo, e a área total do 
terreno; 

IV - gabarito é o número máximo de pavimentos da edificação; 

V - altura da edificação é a distância entre o ponto mais elevado da fachada 
principal, excluída a platibanda ou o telhado, e o plano horizontal que contém o 
ponto de cota igual a média aritmética das cotas de nível máximas e mínimas dos 
alinhamentos,· 

VI - afastamento de frente estabelece a distância mínima entre a edificação e a 
divisa ji-ontal do lote de sua acessc7o, no alinhamento com a via ou logradouro 
público,· 

VII - afastamento de fundos estabelece a distância entre a edificaçc7o e a divida 
dos fimdos do lote; 

VIII - afastamento lateral estabelece a distância mínima entre a ed(ficaçc7o e as 
divisas laterais do lote; 

IX - número de vagas para garagem ou estacionamento de veículo é o 
quantitativo estabelecido emfimção da área do empreendimento; 

X - área e testada de lote estabelece as dimensões quanto à supe1fície e ao 
comprimento dafrmte do lote par~amento do solo; 

5\39 Avenida Vitoria, 347 - Centro - 29830-000 - Nova Venécia-ES 
Telef: (27) 3752-9001 EMAIL: qabinetenv@gmail.com - home page: www. http://www.novavenecia.es.gov.br 



PUBLICADO 
ÁTRIO DA PREFEITURA'?.. 
Em_2f)_j_rt(!! /_e; 

Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEITO 

XI - no caso de reformas de edificações aprovadas antes da vigência desta lei, 
apenas os índices que estão sendo alterados deverão atender à legislação em 
vigor, excetuados os empreendimentos geradores de impacto urbano, que deverão 
ser analisados de acordo com o estabelecido nesta lei. 

§ 2º Em relação ao disposto no inciso VII, do § 1 ~ é permitida a construção, no 
afastamento de fundos, de edículas desde que sejam afastadas no mínimo dois 
metros da construção principal e com altura máxima de 5,40m (cinco metros e 
quarenta centímetros). 

§ 3º Em relação ao disposto no inciso IX, do § 1 º, quando houver duas ou mais 
atividades com exigências diferenciadas de vagas de estacionamento em uma 
mesma edificação, o cálculo do número de vagas para veículos e bicicletas, 
embarque e desembarque e carga e descarga indicado para essas deverá ser 
proporcional a área ocupada por cada atividade identificada e os resultados 
somados para computar a demanda total da edificação. (NR) 

Art. 11 O art. 75 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar com a seguinte redação, 
acrescido de parágrafo único: 

Art. 75. Nas áreas de afastamento de fi'ente somente poderão ser construídas: 

I - elementos descobertos, tais como piscinas, jardineiras, muros de arrimo e 
divisórios; 

II - escadarias para acesso à edificação ou rampas para deficientes físicos," 

III - construção em subsolo quando a face superior da laje de teto se situar, 
integralmente, abaixo da cota mínima do lote, no alinhamento com o logradouro 
público; 

IV - central de gás; 

V - depósito de lixo, passadiços, guaritas, abrigos de portão e, nos casos de 
edifícios destinados a hospitais já construídos até a data desta lei, grupo gerador 
de energia elétr;ca, ocupando em todos os casos, área máxima de 20% (vinte por 
cento) da área do afastamento de ji-ente, obedecido o limite máximo de 25m2 

(vinte e cinco metros quadrados),' 

VI - garagens, observando-se quanto ao seguinte: 

a) nas vias locais, com ocupação máxima de até 5,25ni2 (cinco vírgula vinte e 
cinco metros quadrados); 

b) nas demais vias, com ocupação máxima de até J0,50m2 (dez vírgula cinquenta 
metros quadrados). 

Parágrafo único. O afastamento de .fi·ente, quando igual ou superior a cinco 
metros, poderá ser utilizado como vagas para estacionamento. (NR) 

Art. 12 O art. 76 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar com a seguinte redação: 
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Art. 76. Sobre o afastamento de .fi'ente obrigatório poderão avançar balcões, 
varandas e sacadas, no máximo, 50% (cinquenta por cento) do valor do 
afastamento. (NR) 

Art. 13 O art. 79 da Lei Complementar nº 6/2008 passa vigorar com a seguinte redação, 
acrescido do parágrafo único: 

Art. 79. Nos lotes com mais de uma testada, deverá ser exigido afastamento 
frontal de três metros, com um metro e cinquenta centímetros para outra(s) 
testada(s); 

Paragrafo único. Para edificações mistas (residencial e não residencial), hotéis, 
apart-hotéis e similares, atividades não residenciais classificadas como G 1 na Lei 
Complementar nº 612008, o afastamento frontal será de um metro e cinquenta 
centímetros, com um metro e cinquenta centímetros para outra(s) testada(.'i). (NR) 

Art. 14 O art. 82 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar acrescido de quatro 
parágrafos e com a seguinte redação: 

Art. 82. O número de vagas de estacionamento de veículos estabelecidos para as 
edificações nas diversas zonas de uso é o constante do Anexo 1 O desta lei. 

§ lº A critério do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, o número de 
vagas de estacionamento de veículos poderá ser diminuído, quando se tratar de 
equipamentos públicos e comunitários. 

§2ºVETADO 

§ 3º Quando se tratar de ampliação de edificações construídas antes da vigência 
dessa lei, destinadas às atividades enquadradas nas categorias de usos, comércio 
e serviço principal e especial, incluídos no G 1 e G2 (Anexo 6 desta lei) e 
industrial de grande porte, com área superior a 1. OOOm 2 (mil metros quadrados), 
será exigido número de vagas de estacionamento correspondente à área 
acrescida. 

§ 4º As vagas para estacionamento de veículos de que trata o § 3 º poderc1o se 
localizar em outro terreno, desde que seja de posse do mesmo proprietário da 
obra, com distância máxima de quinhentos metros do lote no qual se situa a 
edificação. 

§ 5º No caso previsto no § 3º deste artigo, a critério do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, poderá ser exigido um número de vagas superior ao 
demandado pela área a ser acrescida pela reforma, tendo em vista o impacto 
gerado. (NR) 

Art. 15 O caput do art. 84 da Lei Complementar nº 6/2008, que dispõe sobre o ordenamento 
territorial do Município de Nova Venécia-ES e dá outras providências, passa a vigorar com o 
seguinte texto: 
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Art. 84. Fica estabelecido o prazo de dois anos, contados desta lei, para 
elaboração de estudos específicos para definição de critérios de preservação de 
visualização dos elementos naturais e construídos, componentes da imagem da 
cidade, conforme estabelecido neste artigo. 

··························································································································· (NR) 

Art. 16 O § 1° do art. 86 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 86 . ..................................................................................................................... . 

§ 1° Admite-se o parcelamento do solo para fins urbanos apenas nos perímetros 
urbanos definidos no art. 15 desta lei . 

........................................................................................................................... (NR) 

Art. 17 O art. 89 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar acrescido de parágrafo com 
a seguinte redação: 

Art. 89 . ........................................................................................................... . 

Parágrafo único. Somente será permitido o desdobro, quando os lotes resultantes 
consistirem em área igual ou maior a 200m2 (duzentos metros quadrados). (NR) 

Art. 18 O parágrafo único do art. 93 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 93 . ..................................................................................................................... . 

Parágrafo único. Nos lotes de terreno de esquina, em qualquer zona de uso, a 
testada mínima deverá atender aos Anexos 8 e 9 desta lei. (NR) 

Art. 19 O caput e os §§ 2º e 3° do art. 95 da Lei Complementar nº 6/2008 passam a vigorar 
com as seguintes redações: 

Art. 95. A percentagem de áreas públicas destinadas ao sistema de circulação, a 
implantação de equipamentos urbanos e comunitários, bem como, aos espaços 
livres de uso público, não poderá ser inferior a 35% (trinta e cinco por cento) da 
gleba, observado o 'mínimo de 10% (dez por cento) para espaços livres de uso 
público e equipamentos urbanos e comunitários. 

§ 2º Quando a percentagem destinada aos equipamentos urbanos e comunitários 
não constituir uma área única, pelo menos uma das partes deverá corresponder, 
no mínimo, a 40% (quarenta por cento) da área total, sendo que, em algum ponto 
qualquer das áreas, deverá ser possível se inscrever um círculo com raio mínimo 
de dez metros. 
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§ 3º Os espaços livres de uso público e as áreas destinadas à implantação de 
equipamentos urbanos e comunitários deverão ser mantidos pelo empreendedor 
com a vegetação natural e não poderão apresentar declividade superior a 20% 
(vinte por cento), salvo se a área total contiver declividade média superior à 
estabelecida anteriormente . 

........................................................................................................................... (NR) 

Art. 20 VETADO 

Art. 21 Os incisos III e IV do art. 99 da Lei Complementar nº 6/2008 passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 99 . ..................................................................................................................... . 

···································································································································· 
III - áreas com menos de vinte metros de testada, para equipamentos urbanos e 
comunitários, e áreas sem acesso direto à via pública; 

IV - áreas com declividade superior a 20% (vinte por cento) de declividade, salvo 
se a área total contiver declividade média superior à estabelecida anteriormente. 
(NR) 

Art. 22 O caput do art. 101 da Lei Complementar nº 6/2008, que dispõe sobre o ordenamento 
territorial do Município de Nova Venécia-ES e dá outras providências, passa a vigorar com o 
seguinte texto: 

Art. 101. O comprimento das quadras nc7o poderá ser superior a trezentos metros 
e largura máxima admitida será de cento e vinte metros . 

........................................................................................................................... (NR) 

Art. 23 O art. 102 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 102. A declividade máxima permitida para os lotes será de 30% (trinta por 
cento), devendo haver os movimentos de terra necessários para atingir este valor 
nas áreas excessivamente acidentadas. (NR) 

Art. 24 O art. 111 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 111. A aprovação do projeto de loteamento do solo urbano, pelo Executivo 
Municipal, será precedida da expedição, pelos órgâos competentes, de laudo 
técnico florestal e de licenciamento ambiental. (NR) 

Art. 25 O inciso III do art. 112 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art.112 . ................................................................................................................... . 
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III - licenciamento emitido pelo órgão ambiental estadual e/ou municipal,· 

........................................................................................................................... (NR) 

Art. 26 O inciso III do art. 113 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 113 . ................................................................................................................... . 

III - redes e equipamentos para a coleta e escoamento adequado de águas 
pluviais e esgotamento sanitário,· 

........................................................................................................................... (NR) 

Art. 27 O art. 114 da Lei Complementar nº 6/2008, que dispõe sobre o ordenamento 
territorial do Município de Nova Venécia-ES e dá outras providências, passa a vigorar 
acrescido de parágrafos com o seguinte texto: 

Art. 114. A execução das obras no loteamento poderá ser realizada em sua 
totalidade ou entre duas e cinco etapas parciais, definidas junto à equipe técnica 
do Poder Executivo, e deverá ser objeto de prestação de garantias na totalidade 
do loteamento e em pelo menos umas das modalidades abaixo: 

I - garantia hipotecária,· 

II - caução em dinheiro,· 

III - seguro-garantia; 

IV - caução em lotes devidamente averbada junto à matrícula do 
empreendimento. 

§ 1° A garantia referida neste artigo terá o valor equivalente ao custo total 
orçado das obras, conforme parecer técnico dos órgãos municipais competentes. 

§ 2º Na hipótese de prestação de garantia na modalidade prevista no inciso IV 
desse artigo, poderão ser liberadas proporcionalmente quando da realização de 
cada etapa. 

§ 3º A definição ou escolha dos lotes que serão objeto de caução prevista no 
inciso IV do caput do artigo ficará a cargo do Poder Executivo Municipal. (NR) 

Art. 28 O § 2º do art. 118 da Lei Complementar nº 6/2008 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 118 . ................................................................................................................... . 

§ 2º O requerimento do alvará de execução deverá ser também acompanhado 
pela carta de supressão de vegetação emitida pelo órgão florestal estadual e/ou 
municipal . 

........................................................................................................................... (NR) 
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Art. 29 O art. 123 da Lei Complemeritar nº 6/2008 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 123. Aplicam-se aos projetos de desmembramentos e remembramento as 
mesmas exigências estabelecidas para a aprovaçüo do loteamento, quando a área 
a ser desmembrada ou remembrada for superior a dez mil metros quadrados e 
não remanescente de loteamento já aprovado. (NR) 

Art. 30 VETADO 

Art. 31 O art . 145 da Lei Complementar nº 6/2008, que dispõe sobre o ordenamento 
territorial do Município de Nova Venécia-ES e dá outras providências, passa a vigorar com o 
seguinte texto: 

Art. 145. A descrição dos limites das zonas criadas por esta lei complementar 
deverá ser realizada por ato do Poder Executivo, no prazo de cento e oitenta dias, 
contados a partir da publicação desta lei complementar, e deverá conter as 
coordenadas dos vértices definidores georeferenciados ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, conforme determinado no art. 145 desta Lei Complementar. (NR) 

Art. 32 O art. 146 da Lei Complementar nº 6/2008, que dispõe sobre o ordenamento 
territorial do Município de Nova Venécia-ES e dá outras providências, passa a vigorar 
acrescido de inciso e com os seguintes textos: 

Art. 146. Deverá ser elaborado no prazo de um ano, contados a partir da 
vigência desta lei complementar, os seguintes planos c01nplementares previstos 
nàta lei complementar: 

I - plano municipal de mobilidade e acessibilidade; 

II - plano municipal de drenagem; 

III - plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos; 

IV - plano municipal de habitaçc7o; 

V - plano municipal de regularização fimdiária; 

VI - plano de desenvolvimento local. (NR) 

Art. 33 VETADO 

Art. 34 Fica acrescentado o art. 120-A ao Capítulo III - Do Parcelamento do Solo, do Projeto 
de Lei Complementar nº 6/2013, que altera, insere e revoga dispositivos da Lei Complementar 
nº 6/2008, que dispõe sobre o ordenamento territorial do Município de Nova Venécia-ES e dá 
outras providências, vigorando com o seguinte texto: 

Art. 120-A. A garantia prestada poderá ser liberada à medida que forem 
executadas as obras, na seguinte proporção: 
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I - 30% (trinta por cento), quando concluída a abertura das vias, assentamento 
das redes principais de águas pluviais, esgotamento sanitário e abastecimento de 
água potável. 

II - 30% (trinta por cento), quando concluídos os assentamentos de meios-fios, 
posteação de iluminação elétrica e conclusão da rede de águas pluviais; 

III - 40% (quarenta por cento), quando concluída a pavimentação e demais 
serviços. (NR) 

Art. 35 VETADO 

Art. 36 O ANEXO 5.3 - PLANTA E SEÇÃO DA HIERARQUIZAÇÃO VIÁRIA, da Lei 
Complementar nº 6, de 9 de abril de 2008, passa a vigorar com a redação dada pelo Anexo I 
desta lei. 

Art. 37 O ANEXO 8 - TABELAS DE CONTROLE URBANÍSTICO, da Lei Complementar 
nº 6, de 9 de abril de 2008, passa a vigorar com a redação dada pelo Anexo II desta lei. 

Art. 38 O ANEXO 9 - TABELA DE AFASTAMENTOS, da Lei Complementar nº 6, de 9 de 
abril de 2008, passa a vigorar com a redação dada pelo Anexo III desta lei. 

Art. 39 O ANEXO 10 - ÁREA DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS E CARGAS E 
DESCARGA, da Lei Complementar nº 6, de 9 de abril ele 2008, passa a vigorar com a 
redação dada pelo Anexo IV desta lei. 

Art. 40 Ficam revogados o art. 21; o inciso III elo art. 23; o inciso III do art. 48; e o art. 78; da 
Lei Complementar nº 6, ele 9 de abril de 2008. 

Art. 41 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 30 ele 
dezembro de 2013; 59º de Emancipação Política; 15ª Legislatura. 

MÁRIO~~ LUBIANA 
PREFEITO 
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ANEXO 1 - A QUE SE REFERE O ART. 36 

ANEXO 5.3 - PLANTA E SEÇÃO DA HIERARQUIZAÇÃO VIÁRIA, DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 6/2008 

VIAS COLETORAS 
1---~~~~~~ ~~~~~~--t 

VIAS COLETORAS 

VIAS LOCAIS 
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ARTERIAIS URBANAS 

ARTERIAIS URBANAS 
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ANEXO II - A QUE SE REFERE O ART. 37 

ANEXO 8 - TABELAS DE CONTROLE URBANÍSTICO 

. . .ÍNDICES ·. "' . . . .. 
.. 
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F 

.. 
·, AFASTAMENTOS MÍNIMOS · PARCELAl\1E~~TQ 

.. 

TO TP 
GABARITO ·.TESTAJ\)A ·._ÁREA. ··MÁXIMA __ . MÍNIMA' " FRENTE ·.LATERAL· FUNDOS 

MÍNIMA. .. MÍNIMA. 
• ' -· < .. .. . . 

três 
10% 

pavimentos 
70% 3 OOm0 > 1,50m 

' 

V.L: oito 
pavimentos; 1 

V.C: doze 
200,00m2(6) 1,50m 10,00m pavimentos; 

(3) V.A: quinze 
(2) pavimentos; 1,50m Anexo 9 

Rod.: quinze 
pavimentos 

(4) (5) 
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CA - Coeficiente de Aproveitamento 

TO - Taxa de Ocupação 

TP - Taxa de Permeabilidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEITO 

1) Em vias locais, permite-se afastamento de frente mínimo de 1,5m. 

2) Área remanescente após afastamentos obrigatórios. 

3) Área de afastamentos obrigatórios. 

4) V.L.: vias locais; V.C.: vias coletoras; V.A.: vias arteriais; Rod.: rodovias. 

5) Incluídos pilotis e cobertura. 

6) Admite-se até 30% dos lotes com área de 150,00m2
, com testada mínima de 7,5m. 

Notas: 

PUBLICADO 
ÁTRIO DA PREFEITURA 
Em Jf!#i 2" _j J) 

-/,;-~----

a) A área destinada a vagas de estacionamento de veículos, carga e descarga de mercadorias e embarque e desembarque de passageiros é a constante do Anexo 10. 

b) O primeiro e segundo pavimentos não subsolo, quando destinados ao uso comum em condomínios residenciais multifamiliares, aos usos não residenciais em 
edificações com uso misto e em hotéis e apart-hotéis, poderão ocupar toda área remanescente do terreno, após aplicação dos afastamentos frontal e fundos e das 
normas de iluminação e ventilação dos compartimentos. 

e) Em caso do lote ser lindeiro para a via com projeto de alinhamento viário, deve prevalecer as exigências de recuo do alinhamento frontal, da taxa de edificação 
para fins de expansão viária. 
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ANEXO 8.2 - ZONA RESIDENCIAL- ZR 2 (DISTRITOS GUARAREMA E PATRIMÔNIO no XV COM RESPECTIVOS 

PATRIMÔNIOS) 

ÍNDICES 

AFASTAMENTOS MÍNIMOS PARCELAMENTO usos CA TO TP 
GABARITO TESTADA ÁREA MÁXIMO MÁXIMA MÍNIMA FRENTE LATERAL FUNDOS 

MÍNIMA MÍNIMA 

Residencial 
10% 

três 
2 

pavimentos uni familiar 
70% 3 Oo111< 1l 1,50111 

' Residencial 
multifamiliar V.L: oito (!) 

1 

i o Misto (residencial e 1 pavimentos; 1 ,...._ 

V.C: doze 
200,00m2

(
6

) 

- não residencial) 
l,50m 10,00m -~ 

pavimentos; -@ Hotel, apart-hotel e 
4,8 (3) V.A: quinze 

~ similares 
(2) pavimentos; 1,50m Anexo 9 ~ 

Comercial Rod.: quinze 

Atividade não pavimentos 
(4) (5) 

comercial classificada 
no Gl 
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CA - Coeficiente de Aproveitamento 

TO - Taxa de Ocupação 

TP - Taxa de Permeabilidade 

~·~~~\·i°b~}~ 
ot::t~«~ 

~:11~ 
~~li!;> 

~~~~-~= 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 

Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEITO 

1) Em vias locais, permite-se afastamento de frente mínimo de 1,5m. 

2) Área remanescente após afastamentos obrigatórios. 

3) Área de afastamentos obrigatórios. 

4) V.L.: vias locais; V.C.: vias coletoras; V.A.: vias arteriais; Rod.: rodovias. 

5) Incluídos pilotis e cobertura. 

6) Admite-se até 30% dos lotes com área de 150,00m2
, com testada mínima de 7,5m. 

Notas: 

PUBLICADO 
ÁTRIO DA PREFEITURA/ 

Em 3o~tff'.J2__ 

a) A área destinada a vagas de estacionamento de veículos, carga e descarga de mercadorias e embarque e desembarque de passageiros é a constante do Anexo 10. 

b} O primeiro e segundo pavimentos não subsolo, quando destinados ao uso comum em condomínios residenciais multifarniliares, aos usos não residenciais em 
edificações com uso misto e em hotéis e apart-hotéis, poderão ocupar toda área remanescente do terreno, após aplicação dos afastamentos frontal e fundos e das 
normas de iluminação e ventilação dos compartimentos. 

e) Em caso do lote ser lindeiro para a via com projeto de alinhamento viário, deve prevalecer as exigências de recuo do alinhamento frontal, da taxa de edificação 
para fins de expansão viária. 

__/)-,--
T 

Avenida Vitória, 347 - Centro - 29830-000 - Nova Venécia-ES 
Telef: (27) 3752-9001 EMAIL: gabinetenv@gmail.com - home page: www. http://www.novavenecia.es.gov.br 18\39 



.. ·-

uso.s: .. 

Residencial 
uni familiar 

Residencial 
multifamiliar 

[/"). 

o 
1 Misto (~esid~ncial e o - 1 não residencial) E-< -~ Hotel, apart-hotel e 

~ similares 
~ 

Comercial 

Atividade não 
comercial classificada 

1
no Gl 

CA 
MÁXIMO 

2 

4,8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEiTO PUBLICADO 

ÁTRIO DA PREFEITURA 

Em '30/. -:~ .. 0 --=~ .. 
ANEXO 8.3 -ZONA DE EXPANSÃO URBANA(ZEU) 

' .. ·.ÍNDICES .. 

.. · . . AFASTAMENTOS MÍNIMOS· - · 
TO TP. 

GABARITO MÍNIMA. FRENTE LATERAL FUNDOS 1'1ÁXIMA · 
.. 

10% 3 pavimento 

70% 3 Oom<t) 
' 

l,50m 

V.L: oito 

1 

pavimentos; 
V.C: doze 

1,50111 pavimentos; 
(3) V.A: quinze 

(2) pavimentos; l,50m Anexo 9 
Rod.: quinze 
pavimentos 

(4) (5) 

D-
Avenida Vitória, 347 ?fentr: - 29830-000 - Nova Venécia-ES 

Telef: (27) 3752-9001 EMAIL: gabinetenv@qmail.com - home paqe: www. http://www.novavenecia.es.qov.br 

PARCELA1\1ENTO -·· · 

TESTADA ÁREA: .. 
MÍNIMA 

' . . . MÍNIMA 

10,00m 200,00m2
(
6

) 

19\39 



E--< .... 
~~ 
~~ 
~ .... 

Chácaras de recreio 

Condomínio 
residencial 
uni familiar 

CA - Coeficiente de Aproveitamento 

TO·- Taxa de Ocupação 

TP - Taxa de Permeabilidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉ~~ICADO 
Estado do Espírito Santo ÁTRIO DA PREFEITURA 
GABINETE DO PREFEITO Em 3 O 1-!:!:::f!_/.1 

,-+ 

·t~·])IÇ~§'. \ ·.' ·. - ·.:··· '~"· . 
" 

. ;;. 

· ·.· A.i?istAI\1iiN-i6s MrNiiViõs·: , ::: PAJicELÂM·EN.i_o:: 
·TP -· <··· ., · ··.,. · .... ·~· · .. : .... ·.·. . . ... ·.:·-·. .. ..• .·.-,, .. ·.·.· .:·.·:· •· ... ,, ...... 

-: . , .... ·.·: . ·G'ABARIT.O •., . · ·· •. ·. · . ·· .. ·· · ... ··: .·· ··. ·· TESTA:DA/ · · ARE:A 
·.:MINIMA ..... -· . : .. . · . :FRENTE o'LATEEAL ;FUNDQS ·.MÍNIMA .MÍNIMA 

.,. .. · ... · 1 '.<''° .. :. : .. , ' .• :i:_ .... >.\ '' /" " ... ·:,~ .. ·• · ...... '•, ' ' .. :··:·." . ' .... ' .... : " '' ' : " : ' " ; . " 

50% 
três 

pavimentos 

5,00m 2,00m 

5,00m 2,00m 

2,00m 50,00m 

2,00m 100,00m 

5.000,00m2 

50.000,00 
m2 

1) Em vias locais, pennite-se afastamento de frente mínimo de 1,5111. 

2) Área remanescente após afastamentos obrigatórios. 

3) Área de afastamentos obrigatórios. 

4) V.L.: vias locais; V.C.: vias coletoras; V.A.: vias arteriais; Rod.: rodovias. 

5) Incluídos pilotis e cobertura. 

6) Admite-se até 30% dos lotes com área de 150,001112
, com testada mínima de 7,5m. 

/a 
Avenida Vitória, 347 - Cen&/ - ;9~0-000 - Nova Venécia-ES 

Telef: (27) 3752-9001 EMAIL: gabinetenv@qmail.com - home page: www. http://www.novavenecia.es.qov.br 20\39 



Notas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEITO 

PUBLICADO 
ÁTRIO DA PREFEITURA 
Em ?_E! ;J!;p-1 J3 

' ... 7 . 
a) A área destinada a vagas de estacionamento de veículos, carga e descarga de mercadorias e embarque e desembarque de passageiros é a constante do Anexo 10. 

b) O primeiro e segundo pavimentos não subsolo, quando destinados ao uso comum em condomínios residenciais multifamiliares, aos usos não residenciais em 
edificações com uso misto e em hotéis e apart-hotéis, poderão ocupar toda área remanescente do terreno, após aplicação dos afastamentos frontal e fundos e das 
normas de iluminação e ventilação dos compartimentos. 

e) Em caso do lote ser lindeiro para a via com projeto de alinhamento viário, deve prevalecer as exigências de recuo do alinhamento frontal, da taxa de edificação 
para fins de expansão viária. 

Avenida Vitória, 347 - Centro - 29830-000 - Nova Venécia-ES 
Telef: (27) 3752-9001 EMAIL: aabinetenv@qmail.com - home paqe: www. http://www.novavenecia.es.qov.br 21\39 
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Residencial 
uni familiar 

Residencial 
multifamiliar 

~ '' 

Misto (residencial e 
não residencial) 

Hotel, apart-hotel e 
similares 

Comercial 

Atividade não 
comercial classificada 
no Gl 

.t •. 

1-::l.&"\iZ;? 
~-·1!·--;~-~$ 
'e' '" ' '<!I ·w1· i;..'"" '<::! 
'C:.11 ~ 
-'t~-.o:......._~,..;. ...... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEITO 

PUBLICADO 
ÁTRIO DA PREFEITURA 
Em 2g ):fp 1~13...___ 

\ :; . 
ANEXO 8.4 - ZONA CENTRAL (ZC) 

:.:ÍNDICES " 

· - : ·'- , - - _ - ·:-.· .. · ·-· . ·-·· ·, : .AFAStAMENTÕS.MÍNiJVIOS·_ - <PARÇELAM~~~O , 
. çA-:.::-; .. ·'·· .. :rt.c{·:·_: ~ ... ~ r1{ .- GA~Atuto -.· . -- . :, ... -... · ... -. :. _. --· ... : . fEsrÁ~Á- ' ÁREÀ· ,_ 

:M:Ã:XIMO : MÁXIMA:' '·MINIM~ • - - - .. ' . -- FEE~'.fE- LAT~_RAL. FUND()S -- . :~MÍNIMA-:, •1wíN1MA:: 
. : . . ,· ·.. . '·,·.·· 

2 

4,8 

1,5 

10% 

70% 

(3) 

(2) 

(7) 

três 
pavimentos 

V.L: oito 
pavimentos; 
V.C: doze 

pavimentos; 
V.A: quinze 
pavimentos; 
Rod.: quinze 
pavimentos 

(4) (5) 

quatro 
pavimentos 

.1 /)_ 
//- 7 

3,00m(1) 

1,50m 

Avenida Vitória, 347'-fcentro - 29830-000 - Nova Venécia-ES 

l,50m 

Anexo 9 

Telef: (27) 3752-9001 EMAIL: aabinetenv@gmail.com - home page: www. http://www.novavenecia.es.gov.br 

1,50m 10,00m 200,00m2
(6) 

(7) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
Estado do Espírito Santo 
GABfNETE DO PREFEITO 

CA - Coeficiente de Aproveitamento 

TO -Taxa de Ocupação 

TP - Taxa de Permeabilidade 

1) Em vias locais, permite-se afastamento de frente mínimo de 1,5m. 

2) Área remanescente após afastamentos obrigatórios. 

3) Área de afastamentos obrigatórios. 

4) V.L.: vias locais; V.C.: vias coletoras; V.A.: vias arteriais; Rod.: rodovias. 

5) Incluídos pilotis e cobertura. 

6) Admite-se até 30% dos lotes com área de 150,00m2
, com testada mínima de 7,5m. 

7) Depende de aprovação do CMDU. 

Notas: 

PUBLICADO 
ÁTRIO DA PREFEITURA 
Em 3 D 1-;!!:pl.J.2. 

( ./_ 

a) A área destinada a vagas de estacionamento de veículos, carga e descarga de mercadorias e embarque e desembarque de passageiros é a constante do Anexo 10. 

b) O primeiro e segundo pavimentos não subsolo, quando destinados aó uso comum em condomínios residenciais multifamiliares, aos usos não residenciais em 
edificações com uso misto e em hotéis e apart-hotéis, poderão ocupar toda área remanescente do terreno, após aplicação dos afastamentos frontal e fundos e das 
normas de iluminação e ventilação dos compartimentos. 

e) Em caso do lote ser lindeiro para a via com projeto de alinhamento viário, deve prevalecer as exigências de recuo do alinhamento frontal, da taxa de edificação 
para fins de expansão viária. 

LJ9-
Avenida Vit~~\ 347 ".:. Centro - 29830-000 - Nova Venécia-ES 

Te!ef: (27) 3752-9001 EMAIL: gabinetenv@qmail.com - home page: www. http://www.novavenecia.es.gov.br 23\39 



.. 

usos 

Residencial 
unifamiliar 

ifJ 
Residencial 

o multifamiliar 
p - Misto (residencial e '-< ..... 

não residencial) 
1 

~ ,e 
'Y' ......: 

Comercial ~ 
:::.., 

Atividade não 
comercial classificada 
noGleG2 

~E Empreendimentos 
~ UJ 
~o geradores de impacto 
o~ 
~ ~~ urbano 
• -<.; 

CA 
MÁ)UMO 

2 

4,8 
! 

1,5 

., . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEITO PUBLICADO 

ÁTRIO DA PREFEITURA 
Em 3 O lefl;t1 ./3 , 

t . 
.- . 

ANEXO 8.5 - EIXOS COMERCIAIS (EC) 

ÍNDICES. 

AFASTAMENTOS MÍNIMOS· 
TO TP .GABARITO 

MÁXIMA MÍNIMA FRENTE LATERAL FUNDOS 

10% 
três 

pavimentos 
3 OOm(l) 1,50m 70% 
' V.L: oito 

pavimentos; 
V.C: doze 

pavimentos; 1,50111 
(3) V.A: quinze 

(2) pavimentos; Anexo 9 
Rod.: quinze 
pavimentos 

(4) (5) l,50m 

(7) quatro 
pavimentos 1 

/l 1 

_ÁÂJ__ 
J 

Avenida Vitória, 347 - Centro - 29830-000 - Nova Venécia-ES 
Telef: (27) 3752-9001 EMAIL: gabinetenv@qmail.com - home page: www. http://www.novavenecia.es.gov.br 

·PARCELAMENTO·· 

TESTADA ÁREA 
MÍNIMA- 'MJNIMA 

10,00rn 200,001112
(6) 

1 

1 

(7) 

24\39 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEITO 

PUBLICADO 
ÁTRIO DA PREFEITURA 

CA - Coeficiente de Aproveitamento 

TO - Taxa de Ocupação 

TP - Taxa de Permeabilidade 

1) Em vias locais, permite-se afastamento de frente mínimo de 1,5m. 

2) Área remanescente após afastamentos obrigatórios. 

3) Área de afastamentos obrigatórios. 

4) V.L.: vias locais; V.C.: vias coletoras; V.A: vias arteriais; Rod.: rodovias. 

5) Incluídos pilotis e cobertura. 

G) Admite-se até 30% dos lotes com área de 150,00m2
, com testada mínima de 7,5m. 

7) Depende de aprovação do CMDU. 

Notas: 

Em 3o 1-w ...... r ...... 3_ 

1+ 

a) A área destinada a vagas de estacionamento de veículos, carga e descarga de mercadorias e embarque e desembarque de passageiros é a constante do Anexo 10. 

b) O primeiro e segundo pavimentos não subsolo, quando destinados ao uso comum em condomínios residenciais rnultifamiliares, aos usos não residenciais em 
edificações com uso misto e em hotéis e apart-hotéis, poderão ocupar toda área remanescente do terreno, após aplicação dos afastamentos frontal e fundos e das 
normas de iluminação e ventilação dos compartimentos. 

e) Em caso do lote ser lindeiro para a via com projeto de alinhamento viário, deve prevalecer as exigências de recuo do alinhamento frontal, da taxa de edificação 
para fins de expansão viária. 

//Jo--
-------1 ..7 

Avenida Vitória, 347 - Centro - 29830-000 - Nova Venécia-ES 
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Atividades não 
residenciais 
classificadas como 
G3 

CA - Coeficiente de Aproveitameuto 

TO - Taxa de Ocupação 

TP -Taxa de Permeabilidade 

Notas: 

2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEITO PUBLICADO 

ÁTRIO DA PREFEITURA 
Em 3o / jjp!-fi __ 

'+ 
ANEXO 8.6 - ZONA DE EQUIPAMENTOS ESPECIAIS (ZEE) 

•::; ·.>·.,' . ~ . ',:·. . ~':' . · 1NDICES~ ·. ... .. . ' . . .... ' . ·~ '' 
:~· ._,_ . '.;;_" 

:-,-·'TO 

.-MÁxIMA·· 

.... -· 
... ~t .' : ~· ·: ;· ' . GAsMtlt() ItF AS:t~N)f ~~Mífyt~:~\ ' •···. 'PAiiQF)LAl\ffi}.lTQ 

, .· .. . :f~~NTE • ·LAT~~L_:: \~~~p-~s l;Mf~ÍgÂ:-:lMíNJUY~Â-1:· 

65% 

,'-·:. 

15% 
três 

pavimentos 
5,00111 2,00m 30,00m 10,00m l.500,00m2 

a) A área destinada a.vagas de estacionamento de veículos, carga e descargade mercadorias e embarque e desembarque de passageiros é a constante do Anexo 10. 

Avenida Vitória, 347 - Centro - 29830-000 - Nova Venécia-ES 
Telef: (27) 3752-9001 EMAIL: gabinetenv@qmail.com - home paqe: www.-http://www.novavenecia.es.qov.br 26\39 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEITO PUBLICADO 

ÁTRIO DA PREFEITURA 

Em }E/~: 

ANEXO 8. 7 - ZONA DE ESPECIAL INTERESSE AMBIENTAL (ZEIA) 

. ·. 

. . . 
.. . usos CA 

MÁXIMO. 

r.r.i 
o 
~ -E-< -~ 
~ 

i ~ " """' 
1 

CA - Coeficiente de Aproveitamento 

TO - Taxa de Ocupação 

TP - Taxa de Permeabilidade 

Notas: 

. . 
ÍNDICES ·' .. . , 

. ·· ..... ~ . . .. ....... ·,_ ,- ' . 
. ·AFASTAMENTOSMÍNIMOS ·" 

TO . TP 
GABARITO . ·"'' 

MÁXIMA .MÍNIMA. 
.. 

LATERAL FUNDOS FRENTE 
' 

Serão definidos índices específicos para cada área no Plano de Manejo. 

.. 

. ·· .. 
PARCELAMKNTO . 

TESTADA .··ÁREA 
MÍNIMA MÍNIMA. 

' i 

a) A área destinada a vagas de estacionamento de veículos, carga e descarga de mercadorias e embarque e desembarque de passageiros é a constante do Anexo 1 O. 

fl· 
7-· 

Avenida Vitória, 347 - Centro - 29830-000 - Nova Venécia-ES 
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. usos 
' ' 

Residencial 
uni familiar 

Residencial 
multifamiliar 

iZ) 
Misto (residencial e o 

o não residencial) 
"'""' E-< 
"'""' Hotel, apart-hotel e 
@ similares 
~ 
~ Comercial 

Atividades não 
residenciais 
classificadas como 

1
01 

1,J~·:.:~:~~]S 

'<ti~·,··~ 
:,1·i 
-<à!~ I:;,. 

;:~~ , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEC/A 
Estado do Espírito Santo 
GAB! NETE DO PREFEITO PUBLICADO 

ÁTRIO DA PREFEITURA 
Em 3o J iftJ J.3 
------; ~ 

ANEXO 8.8 - ZONA DE ESPECIAL INTERESSE SOCIAL (ZEIS) 

~ÍNDICES 

CA TO · "'I:P . 
AFASTAMENTOS MÍNIMOS 

GABARITO 
MÁXIlVIO MÁXIMA MÍNIMA LÀTERAL .FRENTE . FUNDOS 

PARCELAMENTO 

TESTADA ·.ÁREA 
MÍNIMA MÍNIMA. 

Serão definidos índices específicos para cada área no Plano de Desenvolvimento Local. 

--

~ 
- r 

Avenida Vitória, 347 - Centro - 29830-000 - Nova Venécia-ES 
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CA - Coeficiente de Aproveitamento 

TO - Taxa de Ocupação 

TP - Taxa de Permeabilidade 

Nota: 

~{:1~\'i~/ibJ 

~·=·(:( l(!)' "' ~ 
·;;~··· .;.-:t 

~..;;-.e---~ _,,~,:_~ ...... 
.__...::,,~~!'~:.,-.... .. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
Estado do Espírito Santo 
GAB!NETE DO PREFE!TO 

PUBLICADO 
ÁTRIO DA PREFEITURA 

Em ?,Oi l!ft' /j 

a) A área destinada a vagas de estacionamento de veículos, carga e descarga de mercadorias e embarque e desembarque de passageiros é a constante do Anexo 10. 

;Pr 
Avenida Vitória, 347 - Centro - 29830-000 - Nova Venécia-ES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEíTO PUBLICADO 

ÁTRIO DA PREFEITURA 

Em 2°4!= '!:_ 
( .... 

ANEXO 8.9 - ZONA INDUSTRIAL CONSOLIDADA (Z!C) 

.usos··· ·ÇA 

'. ·MÁXIMO 

if1 

o Atividades não :::; 
~ residenciais ~ ;;... 

::s classificadas como 
~ G3 
~ 
e..: 

1 1 1 

CA - Coeficiente de Aproveitamento 

TO - Taxa de Ocupação 

TP - Taxa de Permeabilidade 

Notas: 

2 

" to 
MÁXIMA 

70% 

ÍNDICES·. 

AFASTAMENTOS MÍNIMOS. .. 
TP. ' . 

GABAIDTO 
MÍNil\1A FRENTE 'LATERAL 'FUNDOS· 

três 
5.00m 2,00m 10% 

pavimentos 

1 1 

a) Os índices poderão ser alterados com anuência do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

PARCELAMENTO 

TESTADA ÁREA 
MÍNIMA MÍNIMA 

20,00m 
') 

600,00m-

b) A área destinada a vagas de estacionamentos de veículos, carga e descarga de mercadorias e embarque e desembarque de passageiros é a constante do Anexo 
10. 

a 
Avenida Vitória, 347 - Centro - 29830-000 - Nova Venécia-ES 

Telef: (27) 3752-9001 EMAIL: qabinetenv@qmail.com - home paqe: www. http://www.novavenecia.es.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEfTO 

PUBLICADO 
ÁTRIO DA PREFEITURA 
Em 3o 'j}ff3--!__ _Q 

\ ' '" 
ANEXO 8.10 - ZONA INDUSTRIAL DE EXPANSÃO (ZIE) 

. ' 

. ' 

usos CA. 
MÁXIMO 

lf,) 

o 
Atividades não o 

1-< 
residenciais ...... 

'-< 

~ 
classificadas como 
G3 

r-~ 
'::'"' 

~ 1 1 

CA - Coeficiente de Aproveitamento 

TO -Taxa de Ocupação 

TP - Taxa de Permeabilidade 

Notas: 

-

TO 
MÁXIMA 

- ' 

~ÍNJ?ICES_. 
- ,_ .. 

. ' AFASTAMENTOS MINIMO_S ' . 
· TP 

GABARITO 
MÍNIMA FRENTE LATERAL FUNDOS 

Nos termos do art. 48 e 49 desta lei complementar. 

:. -_- p A,RCELAMENTQ 

TESTÀDA ÁREA 
MÍNIMA MÍNIMA 

:1) A área destinada a vagas de estacionamento de ve~los, carga e descarga de mercadorias e embarque e desembarque de passageiros é a constante do Anexo 10. 
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usos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
Estado do Espírito Santo 
GABfNETE DO PREFEITO 

PUBLICADO 
ÁTRIO DA PREFEITURA 
Em_)O/-w- )j 

ANEXO III - A QUE SE REFERE O ART. r -
ANEXO 9 - TABELAS DE AFASTAMENTOS DA LEI COlVIPLEMENTAR Nº 6/2008 

·FRENTE (em metros) 

· NÚMERÓDE 

COM ABERTURA' 
(em metros) 

SEM· ABERTURA (em. metros) 

PA VIW-lENTOS 1 · VIAS 

LOCAIS 1 COLETORAS 

RODOVIAS 1 LATERAL 1 . 

ARTERIAIS 1 PERÍIYIETRO (ambos os j FUNDOS 1 LATERAL 1 LATERAL lados) FECHADA ABERTA 1 FUNDOS 

Residencial j l e 2 1,50 1 3,00 1 3,00 1 3,00 1 1,50 1 1,50 1 0,0 1 1,50 1 1,50 

unifamiliar j 3 1 1,50 \ 3,00 j 3,00 j 3,00 j 1,50 j 1,50 j 1,50 1,50 1 1,50 

1 Co:1dom_ínio j 1 e 2 1 5,00 1 5,00 j 5,00 1 5,00 j 2,00 j 2,00 j - 1 - 1 
1 

unifamiliar 3 5,00 5,00 5,00 5,00 2,00 2,00 - - : -residencial 1 1 1 1 1 1 1 1 . 

Chácaras 1e2 5,00 1 5,00 1 5,00 1 5,00 1 2,00 1 2,00 

a 
{' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
Estado do Espírito Santo 
GABfNETE DO PREFEITO 

PUBLICADO 
ÁTRIO DA PREFEITURA 

Em= ~%-IJ= J_!.3 

: '··: (L. - '• - . .., •. ,. . . ' .... '. ,:·_ ;· : .. - . ' ' . . ' ' . ·- ' '. - ! 

USOS : ~UM:ÉRO DE · ·. ' .· · ' • · FRENTE (~lll Rl"tros) . · .• ·· ieo~:.:.~~gRA Ts)<;M ÀBERTlÍRA (em ffietr~S) 
· · · · PAVIMENTOS VIAS · • . . - · · · .- · · - - - - , -- ' · , 

. .. . - -· - . - - . RODOVIAS: -~A:-TERA .. LI ,· - . . -
LOCAIS· COLETORAS· ARTERIAIS ·PERÍMETRO:· (ambosOs. FVNDÓSI I,ATERAL __ ··. 

.. 
·; ,. 

Residencial 
multi familiar 

Misto 
(residencial 
e não 
residencial) 

Hotel, apart-
1 hotel e 
similares 

Comercial 

Atividades 
não 
comercial 
elas si ficada 
no Gl 

••• 1 

1e2 
--
3a6 
--
7 a 10 

11a15 

1e2 

3a6 

7 a 10 

11a15 

. - . - ' J~dos) . . . ,, .JrECHADA 
" .. •' 

1,50 
1 

3,00(1) 3,00(1) 3,00(1) 1 1,50 1,50 0,0 

1,50 
1 

3,00(') 3,00(1) 3,00(') 1 1,50 1,50 1,50 

2,50 
1 

3,00(') 3,00(') 3,00(1) 2,00 2,00 2,00 

3,00 
1 

3,00 3,00 
1 

3,00 2,50 1 2,50 .2,50 

1 

1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 0,0 

1 

1 
1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 

-

2,50 2,50 2,50 2,50 2,00 2,00 2,00 

3,00 3,00 3,00 3,00 2,50 2,50 2,50 

/) 
~ 

/ 
1 
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LATER,AL~l-FUNDOS 
ABERTA 

1,50 1,50 

1,50 1,50 

2,00 2,50 

2,5_o_I 3,00 

1,50 1,50 

1 

1,50 1,50 

2,00 1 2,50 

2,50 3,00 
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usos. 

Atividades 
não 
residenciais 
classificadas 
como Gl e 
G2 

Atividades 
não 
residenciais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEITO 

PUBLICADO 
ÁTRIO DA PREFEITURA 
Em_3o 1Jlr9 J..Q 

( 1 -

FRENTE ( eI,TI metros) 
·COM, ABERTURA 

:.,(em metros) 

. ·: ' ,'. 

SEM ABERTURA (em metros). 
. ' . ~ . 

:(~mbos os 
lados) 

NÚMERO DE 
PAVIMENTOS . VIAS' . RODOVIAS ILAl.;ERAL FUNDOS J LA'fERAL·1.LATERAL , ·. 

. FECHADA . ABERTA 1 FUND.OS LOCAIS COLETORAS ARTERIAIS PERÍMETRO 

le2 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 0,0 1,50 1,50 

3e4 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 1,50 

la3 5,00 5,00 5,00 5,00 2,00 2,00 

classificadas 1 1 1 . . . . 

como G3 1 ! J 1 1 ! 1 1 1 

ZEIS 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 - 1 

ZEIA 

ZIC 1a3 5,00 5,00 5,00 5,00 2,00 2,00 

ZIE 

fl 
../ f Avenida Vitória, 347 - Centro - 29830-000 - Nova Venécia-ES 
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Nota: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEITO 

PUBLICADO 
ÁTRIO DA PREFEITURf,... 

Em 9/~-'--12.-_ 
........ 

1) Os lotes uso residencial, familiar e multifamiliar, localizados/margeados às vias arteriais e coletoras em que o seu lado maior for lindeiro a esta vias, o 
afastamento de recuo será optativo. 

Ll 
{! 
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~(~}i; g ÁTRIO°! PREFEITURA 

PREFEITURA MUN;~;~rz-:oE NOVA VENÉC~;--ºJ1J:f-__ /2_ 
Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO IV -A QUE SE REFERE O ART. 39 

ANEXO 10 - ÁH.EA DE ESTACIONAIVIENTO DE VEÍCULOS E CARGA 
E DESCARGA, DA LEI COlVIPLEMENTAR Nº 6/2008 

--

ANEXO 10.1 - NÚMERO MÍNIMO DE VAGAS DESTINADAS À 
GUARDA E ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 6/2008 

- -

ÁREA 
ATIVIDADES VAGAS 

CONSTRUÍDA -· 

até 70111 2 garagem não obrigatória 

Uso residencial unifamiliar de 70 a 1501112 uma vaga por unidade 
-

acima de 150m2 duas vagas por unidade 

até 70m2 uma vaga a cada duas unidades 
Uso residencial multifamiliar 

acima de 701112 uma vaga a cada unidade 

até 4001112 urna vnga a cada lOOm2 (cem metros 
quacl meios) 

Comércio e serviço de 400 a 3.0001112 uma vaga a cada 80m2 (oitenta metros 
quadrados) 

acima de 3 .0001112 serú definido pelo conselho, em análise 
específica 

--
Motéis qualquer área uma vaga para cada quarto 

--

até 200111 2 garagem não obrigatória 
Hospitais, clínicas e casas de ---

saúde acima ele 200m2 uma vaga para cada 501112 de área 
construída, excetuando os 2001112 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA.TRIO OAPREFEITURAB 

Estado do Espíriio Santo Em ~ '!.Jif: 1 1 
GABINETE DO PREFEITO . 

'' . ÁREA. 
ATIVIDADES 

CONSTRUÍDA 
VAGAS 

·.· ... : .. 

:· 

até 6001112 uma vnga a cada 100m2 

Indústria será definido pelo conselho, em análise 
acima de 600m2 

específica. 

Escolas de infantil, 
uma vaga para cada 80m2 de área 

ensmo 
cornpulúvel, excetuadas úreas de 

fundamental e médio 
as 

recreação e quadras cobertas 

qualquer área 
urna vaga para cada 30nl de área 

Escolas de ensino superior computável, excetuadas as áreas de 
recreação e quadras cobe1ias 

Auditórios, templos religiosos 
uma vaga para 30m2 de área construída 

em geral, teatros e similares 

Nota: 

a) Os estabelecimentos não contemplados neste anexo terão suas vagas estabelecidas pelo 
conselho. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEITO 

PUBLICADO 
ÁTRIO DA PREFEITURA 

Em :30/ ~»-

ANEXO 10.2 - VAGAS DESTINADAS A CARGA E DESCARGA DE MERCADORIAS E EMBARQUE E 
DESEJ\1B:ARQUE DE PASSAGEIROS, DA LEI COJVIPLE1\1ENTAR Nº 6/2008 

. '• ~ ,_-f 

·ÁkEACÓN~.1'~uínÁ:(e·rii·~·2): ·. ·> :.vÂcÂs riE ç*~d~ E:· · .'.VAç~s~DE:E~BARqPE·E:. 
- .· .. , · · ... : · · · ., · .,DESCARGA. .. · q •• , • •• ·DE,SEMBARQUE · . 

'::.. ~; > 

'ÁfiviD'À:J)E.S .. . ·: 
'·! 

; .... 

de 600 a 2.000 

acima de 2.000 a 5.000 
conjunto 

até 5.000 
Supermercado, hortornercado e . 

.,__~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

bipermercado 
acima de 5.000 

até 3.000 
Hotel, apart-hotel e similares 

acima de 3.000 

Motéis qualquer área 

~ ;- -
i Avenida Vitória, 347 - Centro - 29830-000 - Nova Venécia-ES 

três vagas com circulação 
independente 

três vagas com circulação 
independente 
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' .. .. . . ·'· ·. .. 

.... irryrnKDÊs · ... 
. . . 

Ensino superior e pós-graduação 

Estabelecimento de ensino 
infantil, fundamental e médio 

Hospitais e prestação de serviços 
de atendimento médico e 
correlatos 

1 

Indústria 

1 

1 

Centro de convenções 

µ_ 

y.1: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEITO 

.. · .. ··.· ·.: _-: . .. . ····. ..·_. ·.·' "" ·> ' . : .. : . 
'• •' -

AREÁCONSTltUÍDA {em rii2y - VAGAS DE CARGA E 
, ... ':.nÊscA..Rdi" 

·, ·' 

.. : 

qualquer área -

qualquer área -

acima de 1.000 até 5.000 uma vaga 

acima de 5.000 
1 

a ser defmido na análise da 
CMEIV 

acima de 1.000 até 5.000 
1 

uma vaga a cada 1.000 m2 

1 

a ser definido na análise da 
acima de 5.000 

CMEIV 

acima de 600 até 5.000 
1 

1 

urna vaga 

acima de 5.000 
a ser definido na análise da 

CMEIV 

Avenida Vitória, 347 - Centro - 29830-000 - Nova Venécia-ES 

. ..... 

PUBLICAE>ô 
ÁTRIO DA PREFEITURA 
Em 3o!Jf;zj~ 

~ -

. VAGAS:DE~EMB~RQ-~E E . 
. . . · ·riESEMàARQlJJ(' .. 

. . .. ·· . . : 

uma vaga a cada 800m2 com 
circulação independente 

uma vaga a cada 400m2 com 
circulação independente 

uma vaga com circulação 
. independente 

a ser definido na análise da 
CMEIV 

1 

1 

-

1 duas vagas com circulação 1 

1 

1 

independente 

a ser definido na análise da 
CMEIV 
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